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Actos do Poder Legislativo
Lei n. 2 2 3  de 3 0  de (Janeiro, de 1 9 0 5

Fixa em cinco reis por kUogramnu o imposto de ex
portação do sal commum

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte: 
Paço saber que o Congresso Legislativo do Estado de
creta e eu sancciono a presente le i :

Art. f  E’ fixado em cinco reis por kilogramma o 
imposto de exportação do sal commum.

§ Unico. Desde que. dentro de cada exercício, a 
exportação attingir a cem milhões de kilogrammas, po
derá o Governador auctorizar a reducção atè 25-). na 
taxa a cobrar sobre o excedente d’aquelle limite.

Art. 2* Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 30 de Janeiro de 1905— 17 ■ da 
Republica.

Augusto Tavares de Lyra
Henrique Castriciano de Souza.
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Dispensa os creadores de, gado do imposto do dizimo

0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte: 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a presente lei.

Art. Unico—S io  dispensados do pagamento do im
posto do dizimo do gado grosso, referente ú producçâoB 
dos annos de 1008 e 1904, os creadores do Estado, r e - «  
vogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 17 de Agosto de 1905, 17 da j  
Republica.

Augusto Tavares de Lyra 
Joaquim Soares Raposo da Camara.

Lei n• 2 2 4  de 17 de Agosto de 1905\
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Approva o decreto n. 151 de 25 de Janeiro deste anno,que 
reformou o ensino secundário do Estado no Atheneu 

Rio-Orandense

Lei n. 225  de 18 de Agosto de 1905

0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a presente lei :

Art. Unico—E’ approvado o decreto n. 151 de 25 
de Janeiro de 1905 que reformou o ensino secundário 
do Estado no Atheneu Rio-Grandense, adaptando-o ao 
regulamento do Gymnasio Nacional ; revogadas as dis
posições em contrario.

Palacio do Governo, 18 de Agosto de 1905. 17- da 
Republica.

Auousto Tavares de Lyra
Joaquim Soares Raposo da Camara.
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Declara nullos os decretos ns. S e 3 de V de março deste 
anuo, da Intendência do município do Caicó, nos ter

mos do art. lí) da Constituição Estadual

0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte: 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a presente lei :

Art. Unico.—São declarados nullos os decretos ns.
2 e 3 de 1- de março de 1905, da Intendência do Mu
nicípio do Caicó, nos termos do art. 19 da Constituição 
Estadual, por offensivos as leis do Estado e da União ; 
revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 19 de Agosto de 1905. 17-da 
Republica.

Lei n. 226  de 19 de Agosto de 1905

A ügusto Tavares te Ljra 
Joaquim Soares E. da Cantara.



Declara competir á Fazenda Estadual a acção executiva 
para cobrança das dividas activas do Estado

Lei n 2 2 ?  de 2 2  de Agosto de 1905

0 Governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a presente lei :

Art. 1- Compete á Fazenda Estadual a acção ex e 
cutiva para a cobrança das dividas activas do Estado, 
que forem certas e liquidas, provenientes :

a) doa alcances dos responsáveis ;
b) dos contractos, impostos, contribuições lançadas 

e multas ;
c) dos contractos ou de outra origem, posto que 

não seja rigorosamente fiscal quando disposição e x 
pressa de lei ou contracto assim o autorisar.

Art. 2 ' O processo será o mesmo estabelecido nas 
leis federaes e decreto n. 3084, de 5 de Novembro de 
1898, em relação á Fazenda Nacional.

Art. 3 ’ A Fazenda Municipal terà também direito 
ao executivo fiscal relativamente a todas as dividas da 
natureza e origem daquellas a que se refere o art.
1 observando-se quanto ás multas, por infracção de 
posturas, o seguinte :

§ r  Si a multa for somente pecuniária, lavrado o 
auto de infracção pelo fiscal, com assignatura de duas 
testemunhas, será immediatamente apresentado ao Pre
sidente da Intendência, que, ouvindo o infractor, ju l
gara procedente ou não o auto, dentro de 48 horas

No primeiro caso, imporá a respectiva multa e or
denará que, intimado o mesmo infractor. se promova a 
respectiva execução.

Nosegundo caso, convocará extraordinariamente a 
Intendência para tomar conhecimento d’ella.

§ 2' Quando a multa não for somente pecuniária 
haverá duas acções distiuctas, uma para a cobrança 
da multa e outra para a punição criminal do infractor. 
Naquella será observado o executivo fiscal e nesta o
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processo estabelecido para as contravenções, (art. 48 do 
Regulamento n. 4824 de 22 de Novembro de 1871).

Art. 4' No executivo fiscal em consequência daini' 
posiçõo de multa por infracçâo de posturas municipaes, 
o documento comprobatorio da divida seni uma certi- 
dfto de todo o processo administrativo extrahida pelo 
Secretario da respectiva Intendência.

Art. 5 ‘ Revogam*se as disposiçõeB em contrario.

Palacio do Governo, 22 de Agosto de 1905. V  
da Republica.

Augusto Tavakes de Lyiu 
Joaquim Soares Jt. da Cantara.

!



- 9- •

Auctorisa o Governo a contractar com uma associação be
neficente os serviços de assistência actuahnente manti

dos e custeados pelo Estado

0  governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a presente lei :

Art. f —Fica o governo auctorisado a contractar 
com a associaçílo beneficente, que offereça sufficientes 
garantias de estabilidade e exito, os serviços de assis
tência actualmeute mantidos e custeados pelo Estado, 
podendo para tal fim transferir-lhe, provisória ou defi
nitivamente, c Hospital de Caridade e o Lazareto da 
Piedade.

Art. 2 ’— A tal associação o governo concederá, 
dentro das consiguações orçamentarias, uma subvenção 
anuual, em prestações trimestraes, mediante as cou- 
dições que forem estabelecidas no respectivo contra
cto, o qual, embora possa entrar desde logo em vi
gor, ficará, entretanto, ad referendum do Congresso 
em sua primeira reunião.

Art. 3-—A associação obrigar-se-á a organisar e man
ter, por administração ou contracto, um serviço funerá
rio.

Art. 4 '—Serà condição essencial para a cessão de
finitiva do Hospital de Caridade e Lazareto da Pieda
de a clausula de que, no caso da dissolução da socie
dade, os edificioc em que elles funccionam, reverterão, 
com os accrescimos e bemfeitorias u’elles realisados, 
ao patrimônio do Estado.

Art. 5 ’ Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 23 de Agosto de 1905. 17' da 
Republica.

Lei n. 2 2 8  de 2 8  de Agosto de 1905

A ugusto Tavares de Ljra 
Joaquim Soares B . da Camara.
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Lei n. 229  de 22  de Agosto de 190$

'Fixa a força publica estadual para o anno de 1906

O governador do Estado do Rio Grande do Norte . 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e m 
sancciono a presente lei :

Art. 1- A força publica estadual, no exercício fi
nanceiro de 1906, constará de um corpo de infantaria, 
sob a denominação de batalhão de Segurança;

Art. 2' O batalhão de Segurança terá um efrecti
vo de duzentas e setenta e tres officiaes e praças dis
tribuídas em tres companhias, conforme o quadro n. I, 
e com os vencimentos taxados no quadro n. II.

Alt. 3 - O Goveruador poderá em caso extraordi
nário e de urgência, elevar até ao triplo o effectivo do 
batalhão licenciando os officiaes e praças excedentes 
do quadro fixado em lei, logo que tenham cessado 
os motivos que determinaram tal augmento.

Alt. 4- O Estado fornecerá o fardamento ás pra
ças de pret.

Art. 5• Alem dos vencimentos constantes do qua
dro n. II, serão abonados mensalmente trinta mil reis 
ao commandante, vinte e cinco mil reis ao major fiscal, 
e vinte mil reis a cada um dos officiaes, para criado, 
ficando absolutamente prohibida a occupação de pra
ças do batalhão, a titulo de bagageiro ou camarada

Art. 6 Aos officiaes montado serà ainda abonada a 
quautia de 360$000 annuaes, para forragens.

Art. 7* Serão renovadas a custa do Thesouro, 
qnando dados em consumo, os arreios e montadas a 
cargo dos officiaes.

Art. 8' O official designado para servir de aju
dante de ordens do Governador terá, alèm dos venci
mentos e vantagens da presente lei, a gratificação 
mensal de cem mil reis.

Art. 9- Os officiaes da companhia extincta por forç»



riu lei n. 87, de 7 de Dezembro de 189«, continuarão 
;iggif.ga(jos 8eiT| pvejuifio do quadro.

Art. 10- Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo. 21 de Agosto de 1905. 17 da 
Republica.

—  11 —

Augusto Tavares de Lyra 
Joaquim Soares li. da Camar a.



—  12—

Estabelece processo de desapropriação por necessidade ou 
utilidade publica estadual ou municipal.

0  governador do Estado do Rio Cirande do Norte: 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sanceiono a presente lei :

Alt. 1.- -Para todos os casos de desapropriação por 
necessidade ou utilidade publica estadual ou municipal 
é adoptado, no que lhes forapplicavel, o mesmo pro
cesso sunnuarissituo estabelecido na especie pelo de
creto n- 4956, de 9 de Setembro de 1903, do Governo 
da União e leis federaes vigentes.

Art. 2' Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 25 de agosto de 1905, 17 
.da Republica.

Lei ir 2 30  de 25  de Agosto de 19Ò5

A dgusto T avares de Ljtra 
Joaquim Soares R . da Gamara

DECRETO N- 4:956—DE 9 DE SETEMBRO DE 1903, 
A QUE SE REFERE A LEI ESTADO AL N' 230, 
ACIMA PUBLICADA.

Approva o regulamento de consolidação c modificação do 
processo sobre as desapropriações por necessidade 

ou utilidade publica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do 
Brasil:

Usando da auctorização conferida pelo art. 2' du- 
lei ir 1:021,de 20 de Agosto deste anno, resolve nppio- 
yar o regulamento, que com este baixa, assignado 
pelo Ministro de Estado da Justiça e Negocios Interio
res, de consolidação e modificação do processo sobre
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as desapropriações por necessidade ou utilidade publi
ca para todas as obras da IJniílo e do Districto F e
deral.

Rio de Janeiro, em 9 de Setembro de 1903, 15. 
da Republica.

Francisco de Paula Rodrigues Alves 
J. J. Seabra.

Regulamento a que se refere o Decre
t o  n 4956 desta data.

TITULO 1 

Disposições Geraes

Art. 1* A desapropriação bò pode ter lagar por 
necessidade ou utilidade publica, legalmente verificada, 
como excepção uni ca á plenitude do direito de pro
priedade, na forma do art. 72 § 17 da Constituição 
Federal.

Art. 2' A desapropriação por necessidade publica 
verifica se nos seguintes casos (lei de 9 de Setembro 
de 1826, art. r ;  dec. ir 353 de 12 de Julho de 1845, 
art. 35) :

1 ’ Defesa do Estado :
2 • Segurança publica ;
3 1 Soccorro publico, em tempo de fome, o., outra 

extraordinária calamidade;
4- Salubridade publica.
Art. 3 ‘ A desapropriação por utilidade publica 

verifica-se nos seguintes casos (dec. ir 353 de 1845, 
art r ) :

1- Construcção de edifícios e estabelecimentos pú
blicos de qualquer natureza que sejam :

2 ' Fundação de povorções, hospitaes e casas de 
caridade, ou de instrucção ;

3 ’ Aberturas, alargamentos, ou prolongamentos de 
estradas, ruas, praças e canaes ;

4* Construcção de pontes, fontes, aqueductos, por-
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toe, diques, eaes, pastagens, e de quaesquer estabe
lecimentos destinados à commodidade ou servidão pu
blica.

5 ’ Construcções, ou obras destinadas à decoração, 
ou salubridade publica.

Art. 4' A verificação dos casos de necessidade 
publica, a que se destinar a propriedade particular, 
serà feita a requerimento do procurador da Republica 
perante o juiz seccional do domicilio do proprietário, 
com audiência deste (lei de 1826, art’ 3 )

Art. 5 ’ A verificação dos casos de utilidade pu
blica terá logar por acto’ do Congresso ou do Presi
dente da Republica, quanto ás obras da competência 
da União, por ella executadas, ou por emprezarios, ou 
companhia a quem for incumbida a sua execução, e £ 
por acto do Conselho, ou do prefeito do Districto Fö
deral, em relação ás obras de utilidade publica do Mu- 
nicipio por eile projectadas e executadas administra- < 
tivamente, ou por contracto (dec. ir  353 de 1845, art.
2 ’ e 11 e § 1', lei ir  1021 de 26 de agosto de 1903. j 
art. 1’).

Art- 6’ Quando for determinada, por lei ou de
creto, qualquer obra das indicadas no art. .y compre- j 
hendendo no todo, ou em parte, prédios e terrenos 
particulares, que devam ser cedidos ou desapropriado*, 
será levantado por engenheiros o plano da obra e >w 
plantas dos prédios e terrenos comprehendidos, declu' 
rando-se os nomes das pessoas a quem pertencerem 
[dec ir 353 de 1845, art. 2 ).

Art. 7 ’ Os proprietários dos prédios e terreno*' 
sugeitos á desapropriação, não poderão impedir qu* 
esses terrenos ou prédios sejam examinados e percor- 
lidos pelos engenheiros encarregados do levantamento 
dos sobreditos planos e plantas.

Os emprezarios ou companhias e seus engenhcíi’0’ . 
poderão recorrer ás auctoridades administrativas ou p®' 
liciaes, no caso de recusa dos proprietários ; salvo “ 
estes o direito de serem indemnisados do valor de qua** 
quer bemfeitorias, que tenham sido destruídas ou dam' 
nificadas por esses exames (dec. iv 1664 de 1855,art, ltf)

Art’ 8 ’ Approvados os planos e plantas das obn>f



por decreto do Presidente da Republica, ou do Prefeito 
(art. 5• ], entender-se-ão desapropriados em favor da 
União, ou do Districto Federal, ou respectivos conces
sionários, todos os prédios e terrenos nelles compre- 
hendidos, total ou parcialmente, que necessários forem 
para a sua execução (dec n • 353 de 1845, art. 9\ 
dec. ir 1664 de 1885, art. 2").

Art. 9- A transmissão da propriedade, legalmente 
verificada a desapropriação, tornar-se à effcctivo pela 
indemnisação do seu valor, fixado, na falta de accor- 
do, por arbitramento, nos termos e pela forma dos 
arts, 31 a 35 (dec. ir  353 de 1845. arts. 11, 30 e 
32 , dec n, 1664 de 1855 arte. 3 ' e 9").

Art- io - Nenhuma auctoridade judiciaria, ou ad
ministrativa, poderá admittir reclamação ou contesta
ção contra a desapropriação resultante da approvação 
dos planos e plantas por decreto (dec ir  353 de 1855, 
art- 2-).

Art. 11* A reivindicação, resolução e quaesquer 
outras acções reaes, não poderão sobrestar o pronunci
amento da desapropriação, nem impedir o effeito da 
transferencia da propriedade, livre e desembargada de 
todos os encargos judiciários e extrajudiciaes ; salvo 
aos reclamantes allegarem e disputarem seus direitos 
sobre o preço que for consignado em deposito, como 
indemnisação, e nelle ficarão subrogados todos os onus 
hypothecas e lides pendentes, quer a desapropriação se 
opere por sentença judicial, quer por convenção ami
gável (dac- n- 353 de 1845, art- 31; dec- ir  1664 de 
1855, art. 7-; dec- n- 370 de 1890, arts. 137, § 6- e 
226 § 6 -; lei n- 1021 de 1903, a r f 2- § 8').

Art- 12. Os terrenos ou prédios, que houverem de 
ser desapropriados, somente em parte, bí ficarem redu
zidos a menos de metade de sua extensão, ou privados 
das serventias necessárias para uso e goso do3 não 
comprehendidos na desapropriação, ou ficarem muito 
desmerecidos do seu valor pela privação de obras e 
bemfeitorias importantes serão desapropriados e indem- 
nisados no seu todo, si assim requererem os seus pro
prietários (dec n- 353 de 1845, art. 25 dec. u- 1664 de 
1855, art. 12 n- 2).

-15—
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Art. 13. Si a desapropriação tiver por fira a aber
tura de novas ruas, aos proprietários, que acceitarem a 
indemnisação por accordo, será facultada a acquisição 
dos terrenos disponíveis nas novas vias de coramuni- 
eação pelo preço minirao (pie fixar o Governo, in
dependente de coneürrencia (lei n. 1021 de 1003. art. 2, 
§ 5).

Art. 14. Si, por qualquer motivo, não forem leva
das a effeito as obras para as quaes for decretada a 
desapropriação, é perraittido ao proprietário rehaver o 
seu imniovel, restituindo a importância recebida e in- 
demnisando as bemfeitorias que por ventura tenham 
sido feitas e augraeutado seu valor locativo (lei n. 
1021 de 1903, art, 2- t? 4 ')

TITULO II

Da forma judicial das desapropriações

Art. 15. A forma judicial da desapropriação não 
tem outro fim sinão regular e estatuir some as in- 
demnisaçoes e prévio pagamento, ou deposito, da quan
tia ou quantias fixadas para o effeito da emissão da pos
se em favor do desapropriante, ou emprezario daa o- 
bras.

Art. 16. Na falta de accordo com os proprietários, 
os procuradores seccionaes, os agentes, ou represen
tantes que nomear o Poder Executivo pelo minis
tério a que pertencer as obras, quando da competên
cia da União, promoverão a desapropriação, pela for 
ma determinada no art. 18 perante o Juiz Seccional do 
Estado em que forem situados os immoveis.

Será promovido o processo pelos procuradores da 
Fazenda Municipal, ou agenteB que nomear o Pre
feito, na desapropriação para as obras da competência 
do Districto Federal (dec. n. 353 de 1845, art. 10 ; le‘ 
n. 4021 de 1903, art. 2' § 6.)

Art. 17. Os emprezarios, ou companhias, incum
bidos da execução das obras, promoverão as desapro
priações, usando dos mesmos direitos dos procurado*'



res da Republica e Fazenda Municipal (dec. n. 353 de 
1845, art. 34 ; dec. n. 1664 de 1845, art. 3']

Árt. 18. 0  requerimento para se instaurar o pro
cesso deverá ser instruído com os seguintes docu
mentos (dec. n. 1664 de 1855, art. 4')

I copia do decreto que approvou o plano das o - 
bras ;

II copia da planta especial do prédio ou terreno, 
authenticada pela repartição competente, no tocante á 
sua exactidão e comprehensão do dito prédio ou terre
no no plano approvado ;

III certidão do imposto predial, pago no auno an
terior an do decreto da desapropriação, si se tratar 
de immovel urb.ino ;

IV a declaração da quantia ou quantias que se of- 
fereee por indemnisação ao proprietário e demais in
teressados.

Art. 19. Os proprietários e interessados, que resi
direm no fòro da situação do immovel serão citados 
pessoalmente, e si residirem fòra ou estiverem ausentes 
serão notificados por editos, com o prazo de 30 dias, 
para, na primeira audiência, que se seguir à citação 
louvarem-se e verem louvar-se em arbitradores que 
procedam á avaliação do immovel, sendo que não 
queiram acceitar a quantia ou quantias offerecidas 
para essa indemnisação. Devendo, outrosim, declarar os 
nomes dos inquilinos ou rendeiros e possuidores de 
bemfeitorias que possam ser prejudicados pela desa
propriação, apresentar copia authentica dos contractos 
que com elles tiverem; pena de ficarem obrigados ás 
indemnisações os ditos interessados. (Dec. n. 353, de 
1845. art. 12.)

Art. 20. Nas desapropriações em que forem com- 
prehendidos bens de orphãos, ou pessoas a elles e- 
quiparados, seus tutores e curadores serão auctorisa- 
dos, por simples despacho dos juizes competentes, a 
acceitar as offertas, achando-as úteis a seus tutela
dos ou curatelbdos (dec, de 1845. art. 15 : dec. de 
1855, art. 6.)

Art. 21. Decorrido o termo do edital, e accusa- 
< as as citações em audiência, si comparecerem os pro-
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prietarios, interessados, ou seus legítimos representan
tes, e aeeeiturem as offertas ou annuirem or nroeu- 
radores ou agentes da desapropriação às exigeneias 
por elles feitas, o juiz mandará tomar por termo o 
accordo e o homologará por sentença. , ’

§ r  Si recusarem ou não comparecerem proce
der-se-á na mesma audiência á louvação dos arbitrado
res, engenheiros ou peritos, nomeados um pelo pro
prietário ou seu bastante procurador, outro pelo agen
te ou representante do Governo Federal ou Munici
pal, e o terceiro pelo Juiz.

§ 2- Nos casos do revelia, o juiz nomeará os 
arbitradores que competiria ao proprietário nomear.

§ 3 '  No caso de concorrerem cn-proprietarios e ou
tros interessados na inderanisação, ei não accordarem 
todo3 sobre a escolha do arbitrador, a sorte decidira 
dentre os que por elles forem indicados (dec. n. 353 de 
1845, art. 14 a lin j

Alt. 22. Os arbitradores, louvados ou nomeados, 
não poderão recusar o encargo, salvo sendo empre
gados públicos, ou tendo algum impedimento legal 
(dec. n. 1661 de 1855, art. 10).

Art. 23. São impedidos para a nomeação ou lou
vação :

r  Os inimigos capitaes, amigos intimos, e os pa
rentes consanguíneos ou affins até o 2 - gráo, contado 
segundo o direito canonico;

2' Os interessados miB obras, ou prejudicados pela 
desapropriação.

Art. 24. Resolvido o incidente da louvação, o juiz 
designará dia e hora para o arbitramento no logar 
da situação do immovel, notificando o escrivão e os 
interessados na deligencia.

Art. 25. No dia, logar e hora designados, com
parecendo os arbitradores, ou substituídos os que falta
rem, pela mesma forma do art. 21, prestarão compro
misso de bem e fielmente cumprirem o dever ; e réu- 
nindo-se sob a presidência do juiz, este lhes apresen
tara :

r  as plantas dos immoveis sujeitos á desapropria-
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çâo, e os documentos offerecidos pelas partes em seu 
favor;

2' as offertas e exigências para as indemnisaçõt s.
Art. 26 As partes, ou seus procuradores, poderão 

apresentar resumidamente suas observações.
Art. 27. A discussão será publica, não podendo 

continuar além do dia designado para a deligencia 
e, logo que encerrada pelo juiz, os arbitradores se 
retirarão á sala particular e o que resolverem por 
maioria de votos depois de reduzido a escripto pelo 
3 ‘ e por todos assignado, será immediatamente entre
gue ao juiz, que homologará o laudo por sentença 
condemnando nas custas a parte vencida (dec. n. 353 
de 1845, art. 28 ; dec. n. 1664 de 1855, art. 9).

§ r  8i as indemnisaçõeB não excederem as ut- 
fertas, ou ás exigências, serão condemnodos aquelles 
que as tiverem recusado ;

§ 21 Si a indemnisação for superior à offerta e in
ferior a exigencia, as custas se dividirão em proporções;

§ 3' Os proprietários qualquer que seja a somma 
da indemnisação, serão sempre condemnados nas cus
tas, quando não declararem acceitar as offertas e as 
quantias que pretendem.

Art. 28. No caso de desaccordo dos arbitradores 
das partes, o 3- nomeado pelo juiz fixara o quantum 
da indemnisação entre os valores máximo e minimo 
por elles propostos.

Art. 29. Da sentença que homologar o arbitra
mento poderá sei' interposta appellação para o Su
premo Tribunal Federal, ou para a Camara Civil da 
Corte de Appellação, conforme a jurisdicção onde 
tiver sido intentado o processo (art. 16.)

Art. 30. O processo estabelecido nos artigos an
tecedentes será applicado á desapropriação de aguas 

I liquidando-se o valor da indemnisação pela forma de
terminada no art. 37.

TITULO 111
Das indemnisaçôes e forma da avaliação

Art. 31. No arbitramento das indemnisaçõeB serão 
! observadas sb seguintes regras :
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§ r  0 }  arbitradores fixarão indemuisaçôesMistin- 
cfas em favor de cada uma das partes que as recla
marem sobre títulos differente; (dec. n. 363 de 1845. 
art. 23, dec. n. 1664 de 1855, art. 12 n. 3).

Nos casos de usufructo, porém, serà fixada uma 
sò indemnisação. em attenção ao valor total da pro
priedade, e sobre a quantia fixada, o usufrutuário e 
o proprietário exercerão seus direitos.

0  usufructuario, que não for pai ou mãe, poderá 
ser obrigado a prestar fiança.

§ 2' 0 qmntum das inderanisações não será infe
rior ás offertas dos promotores, representantes, ou a- 
gentes da desapropriação, nem superior ás exigências 
dos proprietários e interessados (dec. n. 353 de 1845, 
art. 24 ; dec. n. 1664 de 1855, art. 12, § 1 )

§ 3- As contestações, duvidas e litígios sobre o di
reito e qualidade dos reclamantes (art. Ll> não obsta
rão a fixação das indemnisações, ordenando o juiz o 
respectivo deposito para ser levantado por quem de di
reito .

§ 4 ’ Nas desapropriações dos prédios e terrenos 
somente em parte (art. 12) os arbitradores avaliarão 
no seu todo, fixando separadamente a iu lem iisação da 
parte comprehendida.

§ 5 '  Si a propriedade estiver sujeita ao imposto 
predial, o qmntum  da indemnisação não sera inferior 
a dez, nem superior a quinze vezes o valor locati- 
vo deduzida previamente a importância do imposto, 
e tendo por base esse mesmo imposto, lançado no 
anno anterior ao decreto de desapropriação (lei n. , 
1021 de 1903, art. 2 ‘ )

§ 6- Nos prédios occupados pelos donos, ou pes
soas pobres e estalagens, o valor locativo será com 
putado sem o desconto da porcentagem declarada no 
art. 12 íi. 1 e § 2- do dec. n. 7051, de 1878, e 
arts. 13 n. 1 e $ 2' e 4 - do dec. municipal n.
432 de 1903.

§ 7 - Si a propriedade não estiver sujeita ao im
posto predial, o valor, da indemnisação será verifi
cado e calculado sobre a base do aluguel do ultimo 
anno (lei 1021 de 1903. art. 2 ‘ § i).
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8 8- Si a propriedade tiver sido reçoustruida em 
data posterior ao lançamento para o ultimo anuo. o 
qmntum da indemnisaçfto será fixado sobre a base do 
valor locativo dos iminovaia em situação e condições 
analogas.

§ 9' Si a propriedade estiver em ruinas, ou tive r 
sido condemnada, os arbitradores, estimando a impor - 
tancia das obras necessárias á precisa reparação o u 
recoii8trueção, poderão fixar um valor minimo inferior 
ao determinado no § 5*

Art. 32. Para a iixaçilo do máximo e minimo das 
indemnisações, os arbitradores attenderão ao valor da 
propriedade, sua situação, estado de conservação e se
gurança, preço da sua acquisição e interesse que delia 
tira o proprietário ; e, nos casos do art. 12, ao valor 
em que fixar o resto da propriedade por causa da o - 
bra nova, ao duiuuo que provier da desapropriação, e 
quaesquer outras circumstancias que influam no preço.

§ 1' Na indemnisação do valor de terrenos baldios, 
os arbitradores attenderão as suas condições e apti
dões culturaes, e tudo quanto possa influir e con
correr para o augmento de seu valor.

§ 2 As eonstrucções, porem, plantações e quaes
quer bemfeitorias feitas na propriedade, posteriormente 
ao decreto approvando o plano das obras, não serão 
attendidas pelos arbitradores (dec. de 1845, art. 26).

Art. 33. Nos casos de propriedade sujeita a afora
mento, ou emprazamento, perpetuo ;

r  O valor do dominio directo ou do senhorio, se
rá calculado sobre a importância de vinte foros e um 
laudemio ;

2' O do dominio util, foreiro ou emphyteutico, 
será calculado sobre o valor do prédio livre, deduzido 
r do dominio directo; e doí s b-emphyteuticos. será 
esse mesmo valor, deduzidas vinte pensões sub-em - 
phyteuticas e equivalentes ao dominio do emphyteuta 
principal.

Art. 34. Si a propriedade estiver sujeita à locação 
ou arrendamento temporário, aos locatários, que tive
rem reconstruido o prédio, ou feito bemfeitorias u- 
teis ou necessárias, anteriormente á data da lei e que



—22 -

augmentem o valor locativo, o Governo poderá en
trar em acejrdo, pagando-lhes. o que for reco
nhecidamente justo (lei n. 1:021 dè 1903, art. 2\ § 73

Na falta de accordo, a importância provada das 
sobreditas obras on bemfeitorias será rateada pelo nu
mero de anuos da locação, deduzidas as quotas 
dos annos decorridos.

Art. 3.'). A indemnisaçáo aos locatários, e bem 
assim a dos fureiros, no« casos do n. 11 do art. 32. 
não serão computadas na parte que competir ao pro
prietário.

Art. 3G. Quando no prédio houver grandes instal- 
lações. como de macbinismos em funeeionamento, o 
Governo poderá indemnisar ou fazer a sua custa a 
despeza de desmonte e transporte dessas installaçOes, 
ou auxiliar, apenas, com uma parte razoavel os gas
tos de transporte [lei de 1903, art. 2' § 9).

Art. 37. O valor da indemnisaçáo, nos casos da 
desapropriação de aguas, será o que corresponder ao 
volume ou força motora de que effectivamente uti- 
lisar-se o proprietário, ao tempo da desapropriação 
(lei u. 3390, de 24 de novembro de 1888. art. 21 n. 
11) .

§ l ' A indemnisaçáo não excedera á exigeneia do 
proprietário, nem será inferior :

a) á offertn previamente approvada pelo governo;
b) a 6 ). do valor da propriedade, constante de 

inventario, ou contracto de aequisiçáo, revestido das 
formalidades legaes e, na falta de inventario ou contra
cto, do valor que estimarem os arbitradores (lei n. 
3396 de 1888, art 21 n; I I 1).

§ 2; Quando o abastecimento exigir construcçõca 
em terrenos proximo3 ou adjacentes aos raananci* 
aes, serão fixadas indemuisações aos que para esse 
fim forem desapropriados, segundo as regras do art. 
31 (lei n. 3390 de 1888, art. 22).

ij 3- Possuindo o proprietário estabelecimento qu® 
fique prejudicado com a desapropriação, por não per- 
mittir o interesse publico, <pie, na forma do pnra- 
grapho seguinte, lhe seja fornecida quantidade dagua 
s ifriciente para a respectiva exploração, será também



desapropriado o mesmo estabelecimento, regulando-se 
a iudemnisação pelo disposto no mencionado art. 31 
(lei n. 3396 de 1888, art. 23).

§ 4' Alèm da indemnisação, é garantida ao pro
prietário a quantidade de agua necessária ao consu
mo domestico, fazendo-se para esse fim as conveni
entes derivações (lei n. 3396 de 1888, art. 24)

Art. 38—Resolvida aindemnisação pela a acceita- 
ção da offerta, accordo ou sentença, e recebida pelo 
proprietário a sua importância, ou depositada, nos 
casos do art., o juiz mandará passar mandado de im- 
missão de posse, operando-se por elle a transferencia 
do dominio de propriedade.

Art. 39. A desapropriação è isenta de imposto de 
transmissão de propriedade, e o respectivo processo 
dos sellos fixos e proporcional (dec. de 1845, art. 33) 
e taxa judiciaria.

TITULO IV

Disposições especiaes

Art. 40. Nos casos de perigo imminente, como de 
guerra, ou commoção, cessarão todas as formalida- 
les e poder-se-á tomar posse do uso, quanto bas- 
e. reservados os direitos dos proprietários e interes- 
iHílos para serem deduzidos em tempo opportuno (lei 
le 1826, art. 8 ).

Art. 41. A disposição do artigo anterior é àppli- 
cavel aos casos em que houver sido expressamente 
declarada a urgência da desapropriação, para o effeito 
da posse dos immoveis indispensáveis a immediata 
execução das obras (lei de 1903, art. 2' § 3‘ )

§ 1’ Para a expedição do mandato, porém, quan
do não houver accordo sobre a indemnisação e prévio 
pagamento do preço, será depositado o valor máxi
mo, a que por direito competir aos proprietários e 
interessados (arts. 19, 31 § 1', 33 e 34) sobre a ba
se do imposto predial, ou do aluguel, por estimativa 
dos arbitradores.

§ 2' Feito o deposito, poderá ser levantado o mi-
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»imo, e se proeeguirá no processo do arbitramento pa
ra a liquidação definitiva das indemnisações, pela for
ma dos artigos antecedentes.

Art. 42. Poderão ser occupados temporariament <? , 
os terrenos não edificados, de impiescindivel necet 
sidade para a installação dos serviços e trabalh > 
preparatórios da execução das obras, extracção e ? 
plicação de materiaes destinados ás mesmas obras, 
de 1903, art. 3.)

§ r  A occupação provisória, como arreniam* 
forçado, será requerida mediante preço certo pelo t 
po da sua duração, e responsabilidade dos damnr 
prejuisos por ella causados, estimados por con ei 
ção amigavel, ou por arbitramento, nos ternus 
pela forma dos arts. 18 e 21.

§ 2' Fixadas as indemnisações e depositada a qi j 
houver sido convencionada ou arbitrada como garai 
tia provisória da responsabilidade eventual do dai r ;I 
expedir-se-à o respectivo mandado, que servirá d 
tulo ao occupante, até que, terminadas as obras 
proceda ao arbitramento, para a definitiva indei 
saçáo dos damnos e interesses pelo facto da occ 
pação e dos que forem devidos pelas deteriorações I 
prejuisos por ella verificados.

Art. 43. Continuam em vigor as disposições 
lei de 9 de Setembro de 1826 e decretos ns. 353 
1845, e 1664 de 1855, não expressamente declarai 
no presente regulamento, que não houverem sido 
vogadas pela lei n. 1021, de 26 de agosto de 1903.

1
W

Rio, 9 de Setembro de 1903—J. J. Seabra.
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Substitue a tabella A , que acompanhou a lei w 231 dc 10 
de Setembro de 1004.

0 governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Paço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a presente lei :

Lei n‘ 281 de 80 de Agosto de 1905

Art. r —Fica substituída pela seguinte a tabella A. 
que acompanhou a lei n- 213 de 10 de Setembro de 1904.

TABELLAA

DOS EMOLUMENTOS DA JUNTA COMMERCIAL

§ 1 —Pela assignatura do presidente :

I Nas cartas de matricula de comrnerciantes, títu
los de correctores, agentes de leilões, interpretes e tra- 
picheiros, 10$000.

II Nos titulos de avaliadores commerciaes, nomea
ções de fiscaes de companhias ou sociedades anony- 
inas, 5$000.

III Nos termos de abertura e encerramento de li
vros commerciaes, 3$000.

IV Em qualquer portaria de licença, 3$000.
V Na distribuição dos livros sugeitos á rubrica 2$000
§ 2 —Por cada parecer, exame ou conferencia

feitos pelo secretario 3$000.
§ 3 '—Pelos seus offieios sobre matricula de com- 

merciantes e nomeações de agentes auxiliares de com- 
mercio, 3$000.

§ 4 —Archivamento de contractos, distractos, es
tatutos e quaesquer outros documentos, 3$000.

§ 5 ’—Pelo registro de marcas de fabrica, de com- 
mercio e nomeação de avaliadores commerciaes, 2$000,

§ 61—Por cada termo de abertura e encerramento 
dos livros sujeitos a rubrica, feitos ou subscriptos pelo 
secretario, 1$000.

§ 7*— Pelo registro de procurações ou outros quaes-
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quer documentos, cada pagina do livro de registro,3$000 
§ 8 —Por cada averbação, $500.
§ 9.—Por cada certidão, 2$000.
§ 10.— Pela rubrica de cada folha de livro, 050. 
Art. 2 Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 30 de Agosto de 1905. 17 
da Republica.

Augusto Tavares de Lyra 
Joaquim Soares R. da Camara.
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Lei n' 2-32 de 2  de Setembro de

Estabelece que. nos processos criminaes as intimações dos des
pachos da pronuncia ou não pronuncia serão feitas no 

districto da culpa

0 governador do Estado do Rio Grande do Norte: 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
dancei ono a presente le i ;

Art. r —Nos processos criminaes, as intimações dos 
despachos de pronuncia ou não pronuncia serão feitas 
no districto da culpa.

§ f —Quando, por motivo justo, se acharem os 
réos fora dos districtos respectivos, serão remettidos os 
autos originaes ao juiz da prisão em que estiverem para 
fazer as intimações e receber os recursos que, cum
pridas as diligencias e tiudo o praso legal, serão remet- 
tidos, juntamente com os processos, ao juiz a quo para 
decidil-os e encaminhai os.

§ 2 ---N a hypothese do § anterior, o praso para o 
recurso poderá ser de trinta dias, si a parte o requerer

Art. 2-—Os adjunctos de cada districto judiciário 
renietterão aos promotores públicos das comarcas uma 
eopia authentica das denuncias ou queixas que derem, 
no praso de vinte e quatro horas e sem prejuizo da 
marcha regular dos processos de instrucção da culpa.

Art. 3-— Nos processos criminaes. em que decahir 
a justiça publica, são isentas as municipalidades do pa
gamento de custas aos funecionarios remunerados pelos 
cofres estaduaes ou municipaes.

Art. 1. - 0  registro facultativo de titulos e docu
mentos, a que se refere o decreto n* 973, de 2 de ja 
neiro de 1903, do governo federal, será feito na séde 
de cada comarca pelo escrivão do judicial, que per
ceberá os emolumentos taxados no mesmo decreto.

§ Único -Nos districtos onde houver mais de um
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escrivão, o juiz de direito designará qual d’elles dev 
servir.

Art. 5■Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 2 de Setembro de 1905, 17 
da Republica.

A ugusto Tavaees de Ljea 
Joaquim Soares fí. da Camay a



Proroga, por um anno, n licença concedida ao desem
bargador Aprigio Augusto Ferreira Chaves.

0 governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Faço saber (|ue o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a presente lei :

Lei n' 283  den de Setembro de 1905

Art. Único—E' prorogada. por um anuo e nasmes- 
mas condições da que uctualmente gosa, a licença con
cedida ao desembargador Aprigio Augusto Ferreira 
Chaves, revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 5 de Setembro de 1 »05. 17- 
da Republica.

Augustc Tavares dr Lvka 
■Joaquim Soares fí. da Cornara.
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Auctorisn o governo n conceder ao syndicato de saliriei- 
ros que se organisár no Estado, um prêmio que con

sistirá em duas terças partes do rendimento 
do imposto de exportação do sal, 

durante o exercício

Lei n' 2 34  do 6 de Setembro de 1905

O governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a presente le i :

Art. 1 • —Fica o governo auctorisado a conceder 
ao syndicato de salineiros que se organisar no Estado 
de accordo eoni a legislação federal, um prêmio que 
consistirá em duas terças partes do rendimento do im
posto de exportação do sal durante o exercício.

Art' 2 ' -  Para que o syndicato possa ter direito a 
esse favor, ó necessário :

a) Manter uma frota de vapores e navios a vela, 
de vinte mil toneladas de capacidade, com a qual será 
obrigado a fazer o transporte do sal e de outras merca
dorias de producção e consumo do Estado entre todos 
os mercados de sua escala, devendo, pelo menos, um 
dos vapores tocar duas vezes por mezno porto do Natal.

b) Exportar aunualmente, no miuimo, quatrocen
tos e cincoenta mil alqueires de sal. de cento e ses
senta litros;

c) Dar sabida a vinte e cinco por cento, pelo me
nos, de sal velho ;

d) Procurar abrir novos mercados internos e ex
ternos.

e) Enviar semestralmente ao governo uma esta
tística da producção do sal nas salinas de Mossoró, 
Areia-Branca e Macau, e aunualmente, todos os dados 
referentes ao consumo do mesmo genero no paiz, quer 
elle seja de procedência nacional, quer extrangeira, 
indicando a media mensal dos preços obtidos nos mer
cados do Rio, .Santos, Rio Grande do Sul e Pará;
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f) Estabelecer um posto méteorologico em Macau 
ou Mos3oró, remettendo mensalmente á Secretaria do 
governo as observações alli realisadas ;

Art. 3 ' —O prêmio será pago mensalmente ao 
syndicato.

Art. 4 ■ Na hypothèse da organisaçâo do syndi
cato, o imposto de exportação será de vinte reis por 
kilogramme mantidas as disposições das leis ns. 204, 
de 14 de Setembro de 1903 e 220 de 19 de Setembro 
de 1904, relativamente ao sal exportado para o ex- 
trangeiro e o beneficiado.

Art. 5 • —Emquanto não se organisai’ o syndicato, 
de accordo com a legislação federal e exigências desta 
lei, o governo poderá, si julgar conveniente aos inte
resses do Thesouro, mandar pôr anuualmente em hasta 
publica, para ser arrematado, o imposto de exportação 
mediante as seguintes condições :

I— -A  divisão dos pagamentos em doze prestações 
eguaes, cada uma das quaes deverá ser paga até o 
dia cinco de cada mez ;

II— Uma caução de dez por cento do valor da pro
posta, caução que, no caso de ser preferida a mesma 
proposta, só poderá ser levantada após o pagamento da 
ultima prestação ;

III— A reversão para o Thesouro da caução feita, 
si o pagamento não se realizar até aquelle dia ;

IV— O direito de poder o governo, na hypothèse 
alo u - anterior, continuar a fazer a cobrança adminis- 
“ rativamente, ficando, ipso facto, rescindido o contracto
de arrematação ;

A—Não potier o arrematante cobrar mais de vinte 
reis por kilo, observadas as restricções do artigo auterior-

Art. 6 - —O governo,na preferencia que der a qual
quer proposta, terá em vista, alèm do quantum offere- 
cido, as vantagens decorrentes das lettras c, d, e e 
f, do artigo 2 "

Art. 7 ’ —Não se organisando o syndicato dos sa- 
lineiros e não havendo propostas acceitaveis para a ar
rematação em hasta publica do imposto de exportação, 
o governo continuará a cobrança administrativamente,
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reduzindo, si lhe parecer conveniente, a taxa actual- 
mente existente. .

Art. 8 ‘ — Revogam-se as disposições em. contrario.

Palacio do Governo, 6 de Setembro de 1005, 17 
da Republica.

V
•Augusto T avares' nu Lj-ra 
Joaquim Soar ps li. da Camara.



38—

Auctorisa■ o Governo a mandar subscrever pelo Thesouro 
cincoenta contos de reis de. capital do Banco que se 

fundar no Estado.

f O governador do Estado do Rio Grande do Norte: 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 

•snncciono a presente le i :

A rf r — E’ o governo auctorisado a mandar sub
screver p do Thesouro cincoenta contos de reis do ca 
pital do Banco que se fundar neste Estado, de accordo 
com a legislaçito federal, para operar em depositos, 
cauções, peuhores, warrants, seguros, descontos e 
emissão de vales ouro, podendo renunciar em favor 
dos demais accionistae o dividendo a que o mesmo 
Thesouro tiver direito, desde que o banco contracto, 
nas condicções e sob as garantias a que se refeie u 
lei n. 191 de 19 de Setembro de 1902, os adianta
mentos e empréstimos que, por ventura, precisem os 
funccionarios públicos estaduaes.

Art. 2 '— Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 9 de Betembro de 1905, 17 
da Republica.

*  Augisto Tavares de L^ka
Joaquim ÍSoares li. da Çamara

Lei n- '23o de 8 de Setembro de 1905
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Lei n' 2o 6 de 9 de Setembro d<
Concede tres mezes de licença, com o ordenado, ao secreta

rio da Janta Commercial e. aos professores de instru- 
cção primaria da cidade de Macahyba e villa ãe 

Areia Branca.

0  governador do Estado do Rio Grande do Norte: 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta a pre
sente le i :

Art. 1 '—São concedidos tres mezes de licença, 
com ordenado, ao secretario da Junta Commercial, Joa
quim Scipião de Albuquerque Maranhão, em proroga- 
ção da que actualmente gosa.

Art. 2 ’ São egualmente concedidos aos professores 
públicos de instrucção primaria da cidade de Macahyba 
e villa de Areia Branca, João Joaquim de Salles e Sil
va e José Pereira de Mellp, seis mezes de licença com 
o respectivo ordenado.

Art. 3 '— Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 0 de Setembro de 1905, 17 da 
Republica.

Augusto Tavares de Lyra 
Joaquim Soares R. Camara.
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Lei n. 237  de 12 de Setembro de 1905

Regula as eleições estaduaes

0 governador do Estado do Rio Grande do Norte : 
Faço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
sancciono a seguinte le i :

TITULO I

nOS ELEITORES E DO ALISTAMENTO ELEITORAL

CAPITULO I 

Eleitores

Art. r — São eleitores do Estado os cidadãos que 
houverem se alistado para as eleições federaes.

CAPITULO II

A Ustamento

Art. 2 '—O Estado adopta para todas as suas e- 
leições o alistamento federal procedido de accordo 
com a lei n. 12 39 de 15 de Novembro de 1904,

Art. 3’ —Trinta dias depois da conclusão definitiva 
desse alistamento e de cada uma das subsequentes revi
sões, o presidente da commissão alistadora remetterá a 
respectiva copia ao presidente da Intendência, que a 
fará transcrever em livro proprio, pelo secretario.

§ Unico.—Na hypothese de não lhe ser presente 
essa copia, no praso a que se refere esse artigo, o 
presidente da Intendência a requisitará do escrivão que 
tiver servido perante a commissão.
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TITULO II

DOS ELEüIVEIS. DAS ELEIÇÕES E DO CROCESSO ELEITORAL

CAPITULO I 

Elegíveis

Art. 4 1—Sfio condições essenciaes para ser eleito 
governador e vice-governador do Estado :

I Ser bra ileiro nato : I
II Estar na posse e goso dos direitos políticos ;
III Ser maior d e 25 annos ;
IV Ter quatro annos de residência ininterrupta no 

Estado, si for filho deste, e oito si nilo o for.
Art.. 5 ‘—Nilo podem ser votados para taes cargos :
I Os parentes consanguíneos e afins, era primeiro 

e segundo grau, do governador ou vice-governador que 
se achar em exercício no momento da eleiçílo, ou que 
o tenha deixado atè seis mezes antes.

II O vice-governador que exercer o governo no ul
timo anuo do periodo governamental para o periodo 
seguinte, e o que estiver o exercendo por occasiilo da 
eleição.

Entender-se-á por ultimo anuo do periodo gover
namental, para os effeitos da disposiçilo contida neste 
numero, os tresentos e Bessenta e cinco dias anteriores 
ao em que se der a vaga.

Art. 6 ’ —Silo condições de elegibilidade para o Con
gresso Estadual :

I Estar na posse dos direitos de cidadilo brasileiro
e ser alistavel como eleitor ; * « . • Im m

II Ser natural do Estado ou nelle residir.
Art. 7 -—Nilo podem ser votados para deputados ao 

Congresso do Estado ;
I O governador e o vice-governador ;
II O chefe de policia;
UI Os magistrados vitalícios;
IV Osfunccionarios federaes remunerados ;
V O commandante das forças Estaduaes ;
VI O cidadilo que for presidente ou direetor de
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banco, companhia ou empresa que gose do governo 
Estadual os favores indicados nas lettras seguintes :

a] garantia de juros ou outras subvenções ;
b] isenção de direitos ou taxas estaduaes ou re- 

ducção d’ellas em leis ou contractos:
c] privilegio de zona de navegação, contracto de 

tarifa ou concessilo de terras.
§ Unico—0  cidadfto que, eleito deputado, acceitar 

qualquer dos favores constantes do ir VI deste artigo 
tem, por esse facto, renunciado o mandato legislativo, 

• ficando vago o logar, para se mandar proceder a nova 
eleição.

Art. 8 '—Silo condições de elegibilidade para os 
cargos de intendentes municipaes :

i Estar na posse dos direitos civis e políticos e ser 
alistavel como eleitor;

II Ser residente no município.
Art. 0' Nilo podem ser votados para taes cargos :
I Os magistrados vitalícios ;
II Os promotores públicos ;
III Os fimccionarios federaes remunerados ;
IV As auctoridades policia s, quando em exercício 

durante o periodo eleitoral, ou até tres mezes antes 
da eleição.

V Os que t verem contracto ou receberem favor 
do município.

Art. 10-— As incompatibilidades acima definidas, 
excepto a do n; IV do art. antecedente, vigorarão atè 
seis mezes depois de cessadas as funcções.

Art. I I —Os fuuccionarios públicos eleitos gover
nador,^ vice-governador ou deputados deixarão, quan
do estiverem no governo e durante as sessões legis
lativas, o exercício do respectivo cargo.

CAPITULO II 

Eleições

Art. 12'— A eleição ordinaria do governador e 
vice-governador do Estado será feita no primeiro do
mingo de Junho do ultimo anno do periodo governa-
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mental, por euffragio directo do Ebtado e maioria de 
votos, devendo cada eleitor votar em dois nomes es- 
criptos em cédulas distinctas para governador e vice- 
governador.

§ Unico—Vagando o cargo de Governador ou vice- 
governador antes de decorridos os tres annos do pe
ríodo governamental deverá effectuar-se a eleição para 
o preenchimento da vaga, dentro de tres mezes de
pois de aberta.

Art. 13'—A eleição ordinaria paru deputados e 
intendentes proceder-se-á em todo o EBtado no pri
meiro domingo de Novembro do ultimo anno do trien- 
nio e será feita mediante euffragio directo.

Art. 14 —A eleição para deputados será por todo 
o Estado.

Art. 15 Cada eleitor votará em vinte nomes para 
deputados e em cinco para intendentes dos respectivos 
municípios.

§ Unico. Para o preenchimento de vagas que, 
por morte, renuncia ou outro qualquer motivo, se de
rem no correr da legislatura ou triennio municipal 
será garantida, na mesma proporção, a representação 
das minorias.

Art. 16—No caso de vaga, por qualquer motivo, 
no Congresso ou nas Intendências, o governador, no 
primeiro caso, e o presidente da Intendência, no se
gundo, mandarão proceder a nova eleição dentro do 
prazo de trinta dias. Não se realisando a eleição de 
intendente no dia designado pelo presidente da Inten
dência, compete ao governador marcar novo dia para 
que ella possa ter logar.

CAPITULO III

Processo Eleitoral

Art. 17—As eleições serão feitas por secções de 
município, que não deverão conter mais de 250 eleito
res nem menos de 100.

§ Unico— O município, cujo eleitorado fôr inferior 
a 250 eleitores, constituirá uma só secção.
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Alt. 18. A eleição começará e terminará no me. - 
mo dia.-

SECÇÃO I

Dovisão do município e designação dos edifícios

Art. 19—No dia primeiro de Setembro do pri
meiro anno do triennio municipal, o presidente da In
tendência fará a divisão do municipio em secções, de 
accordo co m o  art. 17, e, numerando-as, indicará logo 
os edifícios em que deverão ellns funccionar, podendo 
os mesmos edifícios ser públicos ou particulares, c o n 
tanto que estes fiquem equiparados aos públicos, du
rante o processo eleitoral e que a secção única ou a 
Primeira de cada municipio funccione sempre no edifício 
da Intendência.

§ r  Simultaneamente com a divisão do municipio 
em secções, deverá o presidente da Intendência fa
zer a distribuição dos eleitores pelas secções em que 
devem votar, não podendo essa distribuição ser alte
rada, excepto para ser augmentada com os eleitores 
que se alistarem nas revisões effectuadas durante o 
triennio.

§ 2-— A divisão do municipio, a indicação dos edi- 
ftcios e a distribuição nominal dos eleitores que de- 
vem votar em cada secção serão publicadas por edi - 
taes e pela imprensa, onde a houver.
.. § 3 '—Quando o presidente da Intendência, atè o

. de Setembro, não tiver publicado editaeB com a
UesigQrjção d08 edifícios, qualquer intendente ou sup- 
ptente poderá fazel-o, devendo tal designação prevale- 
•Cer a qualquer que posteriormente se faça.

Art. 20—A numeração das secções e designação 
1108 edifícios não poderá egualmente, ser alterada. 
8;dvo quanto á designação de edifícios, quando estes 
lao Possam mais servir por força maior, provada, 
aso em que 8e fará nova designação, que se tor- 
ara publica por edital e pela imprensa, onde a houver, 
°m antecedencia dé quarenta e oito horas, pelo menos.
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SECÇÃO II 

Convite aos eleitores

Art. 21—Sempre que se tiver de proceder á e- 
leição no municipio, o presidente da Intendência man
dará a’ fixar, com a antecedencia de oito diaa, editaes 
e publical-os pela imprensa, convidando os eleitores a 
darem o seu voto e “declarando o dia. logar e hora 
ila eleição ; e, bem assim,o numero dos nomes que os e- 
leitores deverão incluir em an as cédulas.

SECÇÃO III

Eleição das mesas

Art. 22—Em cada secção do municipio haverá uma 
mesa eleitoral encarregada do recebimento das cédu
las, apuração dos votos e mais trabalhos inherentes ao 
processo eleitoral, a qual se comporá de cinco mem- 
nros effectivos e très supplentes.

Art. 23—As mezas eleitoraes serão constituidas 
da maneira seguinte :

§ r — No dia trinta de Setembro do primeiro anno 
do triennio municipal, o presidente da Intendência, e, 
na sua falta, qualquer intendente, fará por edital, e car
tas officiaes a convocação dos outros membros do go" 
verno municipal para se reunirem no dia 15 de Outu
bro, ás dez horas da manhã, na sala das sessões da 
Intendência, afim de procederem á eleição das mesas 
eleitoraes que têm de presidir a todas as eleições es- 
taduaes e municipaes que se verificarem até a eleição 
das novas mesas.

§ 2 '- -Para a eleição de cada uma das mezas elei
toraes votará cada membro presente, em lista aberta 
e assignada, em quatro nomes escolhidos d’entre os 
eleitores do municipio.

§ 3 '— Serão declarados membros effectivos de ca
da uma das mezas os cinco mais votados e supplentes 
os très primeiros immediatos em votos, decidindo a 
sorte no caso de empate.
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§ 4'~Finda a eleição das mesa?, o presidente da 
Intendência, ou quem suas vezes fizer, immediatamente 
farà designação de um membro effectivo ao qual de
verá ser enviada a copia do alistamento da respectiva 
secção, para a primeira eleiçãu em que tenham de 
funccionar as ditas mezas, mencionando se isto mesmo na 
acta.

§ 5- Nas eleições que posteriormente se derem 
a remessa de taes copias se fará ao presidente da 
meza da eleição anterior.

Art. 24--A eleição das mesas ter» lugar ainda que 
não esteja completo o numero dos convocados, com 
tanto que se achem presentes ao menos cinco. Na 
ausência destç numero os presentes convidarão tantos 
supplentes e, em falta destes, tantos eleitores do mu
nicípio quantos sejam precisos para completal-a.

Não havendo accordo a respeito do eleitor ou 
eleitores que devam ser convidados, serão preferidos 
os que forem apoiados pela maioria, decidindo a sorte, 
se houver empate.

Art. 25—Terminada a eleição das mezas o presi
dente fará lavrar uma acta no livro das sessões ordi
nárias do governo municipal, na qual serão menciona
dos os nomes dos mesarios effectivos e supplentes 
eleitos e a designação de que trata o § 4- do art. 23, 
devendo ser a mesma acta assignada por quantos to
maram parte na eleição e pelos cidadãos que o qui- 
zerem.

Art. 26—Eleitas as mezas, serão pelo presidente 
da Intendência, ou por quem haja presidido á eleição, 
avisados por editaes e cartas offleiaes os mesarios e 
supplentes eleitos, com declaração dos que tenham sido 
designado.-, nos termos do § 4' do art. 23, para rece
berem a copia do alistamento na primeira eleição em 
que hajam de funccionar as ditas mesas.

Art. 27—0  presidente da Intendência, ou quem 
suas vezes fizer, logo que estejam eleitas as mezas das 
diversas secções em que foi dividido o município, 
remmetterá pelo correio e registrada ao presidente da 
junta apuradora da capital e ao governador do Es
tado, uma lista assignada, contendo os nomes dos
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ms&ri-n effeetivos e supplentes eleitos na forma da 
lei, para presidirem as eleições do mesmo município.

SECÇÃO IV 

Listas de chamada

Art. 28—Oito dias antes de qualquer eleição, o 
presidente da Intendência remetterá aos mesarios de
signados ou aos presidentes, das inezas, conforme se 
tratar da primeira eleição a que tiverem estas de pre
sidir ou das subsequentes, listas authenticas, contendo 
os nomes dos eleitores que devem votar em cada sec
ção de accordo com a distribuição a que se refere o 
§ 1- do art. 19.

§ unico—A remessa dessas copias será feita pelo 
correio, sob registro, ou pelo porteiro da Intendência, 
cumprindo àquelles a quem forem entregues, accusar 
o recebimento.

Art. 29—Quando até tres dias antes da eleição, 
o mesario designado, ou o pre idente da mesa da elei
ção anterior, não tiver recebido copia do alistamento 
referente à sua secção, poderá qualquer dos mesarios 
requisital-a do secretario do governo municipal, que, 
sob pena de responsabilidade, satisfará immediatamen- 
te a requisição.

SECÇÃO V

lnstattação das mesas e nomeação dos fiscaes

Art. 30—As onze horas da manhã do dia marcado 
para a primeira eleição a que tenham de presidir, os 
membros da mesa eleitoral se reunirão no logar desi
gnado, sob a presidência provisória do mesario indi
cado para o recebimento da cópia do alistamento, e 
elegendo a pluralidade de votos, o seu presidente e 
secretario, aquelle designara, dentre os demais mem
bros, os que deverão fazer a chamada dos eleitores, 
receber as cédulas, examinar os titulos, lavrando o 
secretario iramediataraente a acta da installação em
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livro proprio. aberto, numerado, rubricado e encerrado 
pelo presidente do governo municipal.

§ Unieo—Nas eleiçõe. subsequentes proceder-se-á 
a installação das mezas sob a presidência provisória do 
mesario que houver presidido a eleição anterior.

Art. 3 1 - Não se procederá a eleição sem que 
compareçam tres, pelo menos, dos membros que com 
põem as mezas, sejam elles effectivos ou supplentes.

§ T —Si até ás doze horas da manhã do dia da 
eleição só houverem comparecido tres ou quatro me- 
sarios. effectivos ou supplentes, serão convidados um 
ou dois eleitores presentes para preencherem o lugar 
°u logares dos que faltarem.

Não havendo accordo, observar-se-á o que ficou 
determinado na ultima parte do artigo 24.

§• 2 ’ —Não se podendo realizar a organização da 
me3a eleitoral, de modo que se dê principio a chama
da dos eleitores a uma hora da tarde, não terá lugar 
a eleição.

§ 3 '—Si depois de installada a mesa eleitoral, com
parecer qualquer dos membros effectivos ou supplen
tes, que por não se ter apresentado a tempo, tenha 
eido substituído, não poderá tomar assento.

Art. 32—Os candidatos que disputarem a eleição 
poderão nomear cada um o seu fiscal, que tomará 
ussento na mesa eleitoral e terá o direito de exigir 
da mesma, concluída a eleição e antes de lavrar-se a 
neta dos trabalhos, um boletim assignado pelos mesa- 
rios, contendo os nomes dos candidatos votados, nu- 
Ulero dos votos recebidos e dos eleitores que compa
deceram.

§ 1'—Esses boletins, com as firmas dos mesarios 
''econhecidas por notários públicos do município, po
derão ser apresentados na apuração geral da eleição 
P-ira substituir a acta.

§ 2 '—A nomeação do fiscal será feita em offieio 
dirigido á mesa e assignado pelo candidato ou seu 
procurador, devendo ser entregue no acto da installa
ção da mesa.

Art. 33—Sempre que um grupo de trinta eleifo- 
des. pelo menos, da secção, indicar á mesa, em doeu-
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mento assignado e que tenha as firmas reconhecidas, 
a nome de qualquer eleitor para fiscal da eleição, de
verá este ser admittido, gosando dos direitos conferi
dos aos fiscaes dos candidatos.

SECÇÃO VI

Substituição dos mesarios

Art. 34' A substituição dos mesarios far-se-á do 
modo seguinte :

a) si a falta fòr do presidente provisorio, substi- 
tuil-o-á, no acto da installação, aquelle dos mesarios 
presentes que for acclamado pela maioria destes :

b) si fòr do presidente effectivo, depois de ins- 
tallada a meza, os mesarios presentes procederão á 
nova eleição, decidindo a sorte, no caso de empate ;

c) si for do secretario, serà elle substituído pelo 
mesario presente designado pelo presidente ;

d) si fòr de qualquer outro mesario, substituil-o-à 
um dos supplentes presentes, preferido o mais votado 
e, decidindo a sorte, na egualdade da votação.

Na falta de supplente, a mesa convidará quem 
o substitua, d‘ entre os eleitores da secção, observando- 
se o disposto na ultima parte do artigo 24'

SECÇÃO VII

Recebimento c apuração dos votos

Art- 35 '—Installada a mesa, terá começo a cha
mada dos eleitores, pela ordem em que estiverem na 
respectiva lista. A falta dessa lista, porém, não impe
dirá o recebimento das cédulas dos eleitores da - se
cção, que comparecerem e exibirem os seus títulos de
vidamente legalisados.

Art. 36. O eleitor só poderá ser admittido a vo
tar apresentando o seu titulo e na secção a que per
tencer, salvo a hypothese do art. 43.

Art. 37— O recinto em que estiver a mesa eleito
ral será separado do resto da sala por um gradil pro-
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ximo daquella, para que seja possível aos eleitores 
presentes fiscalisarem, de fora do recinto, o traba
lho eleitoral.

Dentro do recinto e junto aos mesarios estarão 
os fiscaes.

Art. 38—A eleição será por cédula aberta, assi- 
gnada pelo eleitor.

§ Unieo -O  eleitor, ao ser chamado, apresentará 
cédulas duplas, abertas e assignadas, contendo os no
mes do3 candidatos em que tenha de votar. Estas ce- 
dalas serão rubrica lai pelo presidente da mesa e- 
leitoral, entregando-se uma ao eleitor e apurando-se 
immediatamente a outra.

Art. 3 9 -O  presidente da mesa eleitoral distribui
rá pelos mesarios o trabalho da apuração.

Art. 40 -Não serão apurados os nomes que exce- 
cerem do numero dos candidatos que devam ser vota
dos pelo eleitor, e a apuração se fará pela ordem em 
que estiverem escriptos.

Art. 41—0  eleitor, logo em seguida á apuração 
do seu voto, assignará o livro de presença, que será 
aberto e encerrado por simples termo do presidente 
da Intendência municipal.

Art. 42—Terminada a chamada e apuração, o pre
sidente fará lavrar um termo de encerramento, em 
seguida a assignatura do ultimo eleitor, no qual será 
declarado o numero dos que votaram.

Art. 43—0  eleitor que comparecer depois de con
cluída a chamada e antes de se começar a lavrar o 
termo de encerramento, será admittido a votar. Os 
membros da mesa, cujos nomes não estiverem incluí
dos na lista da chamada, votarão em ultimo logar, 
sendo rubricada a cédula do pr sidente por um dos 
mesarios.

Art. 44—Nenhuma cédula poderá ser acceita sem 
que se ache assignada pelo eleitor.

Art. 45—Serão tomados em separado os votos 
dados a candidatos cujos nomes estiverem alterados 
por troca, augmento ou suppressão de sobrenome; e, 
bem assim, o voto dado por eleitor cujo titulo forim- 
pugnado no momeuto da votação, por outro que ex-
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hibir segunda via do mesmo titulo. Neste casc serà 
egualmente tomado em separado o voto do impugnan- 
te e os seus titulos ficarão em poder do presidente 
da mesa, para os devidos fins.

Art. 46—Não serão apuradas as cédulas que con
tiverem nome riscado ou substituído e as que não 
forem perfeitamente idênticas entre si ou não tiverem a 
mesma assignatura do eleitor.

Art. 47—Terminada a apuração das cédulas, o 
presidente fará escrever resumidamente, em tantos 
exemplares quantos forem os mesarios e fiseaes, forne
cendo a cada um delles um exemplar por todos ru
bricado, o resultado da eleição, consignando os no
mes dos cidadãos votados e o numero dos votos ob
tidos.

Art. 48—Concluído o trabalho constante do arti
go antecedente, o presidente proclamará o resulta
do da eleição pela lista da apuração procedendo a 
qualquer verificação, si alguma duvida for suscitada 
por mesario, fiscal ou eleitor e fará lavrar no livro 
proprio a respectiva acta, que será assignada pelos me
sarios, fiseaes e eleitores que quizerem.

Art. 49- Na acta da eleição deverão ser transcri- 
ptos, na ordem da maior votação, os nomes dos cida
dãos votados.

Da mesma acta constará :

a) o dia da eleição e a hora em que teve começo ;
b) o numero dos eleitores que não compareceram ;
c) o numero de cédulas apuradas promiscuamente 

para cada eleição ;
d) o numero das recebidas e apuradas em separado, 

com a declaração dos motivos, os nomes dos votados e 
o dos eleitores que delias tiverem sido portadores ;

e) os nomeo dos mesarios e fiseaes que não assi- 
gnaram a acta, declarando o motivo ;

f) todas as oecorrencias que se deram no processo 
eleitoral.

Art. 50.—Qualquer dos mesarios poderá assignar- 
se vencido na acta, dando os motivos.
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SECÇÃO X  

Copias das adas

Art. 55—Das actas de indallação, de recebimento 
de votos, com a respectiva certidão da transcripção 
e das assignaturas dos eleitores no livro de presença 
inclusive o termo de encerramento, fará a mesa ex- 
trahir copias que. depois de assignadas pelos mesa- 
rios e concertadas por tabellião ou escrivão ad-hoc. 
serão enviadas ás secretarias do Congress > e do g o 
verno, tratando-se de eleição de governador e vice- 
governador ; ajunta apuradora e às mesmas secretarias 
tratando-se da eleição de deputados; á junta apu
radora e a secretaria do governo, si a eleição for de 
intendentes.

SECÇÃO XI

Remessa dos livros e mais papeis da eleição

Art. 5 6 —Os livros e mais papeis concernentes 
á eleição deverão ser reraettidos, no praso de dez 
dias, ao presidente do governo municipal, afim de 
serem recolhidos ao archivo da municipalidade.

TITULO III

A apuração geral

Art. 57—A apuração da eleição de governador e 
víee-governador será feita pelo Congresso do Esta
do, conforme o disposto na Constituição.

§ Único— Feita essa apuração, o Congresso com- 
munical-o-á aos eleitos, remettendo-lhes, para lhes 
servir de diploma, a copia authentica da respectiva 
apuração, assignada pela mesa.

Art. 58—Trinta dias depois de finda a eleição 
para deputados, reunir-se-ão no paço municipal da 
Capital o respectivo presidente e mais membros da
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SECÇÃO VIII 

Transcripção das netas

Alt. 51— Finda a eleição e lavrada a acta, será es-- 
a immediatamente tranecripta no livro de notas do ta- 

oellião ou escrivão ad hoc nomeado pela mesa, o qual 
certificará no proprio livro das actas e em seguida á 
ultima assignatura, ter feito a transcripção e darà cer
tidão a quem pedir.

§ l -— Esta transcripção, quando feita por escrivão 
ad hoc será lavrada em livro especial, aberto e rubri
cado pelo presidente da mesa.

§ 2 -—A distribuição dos tabelliães e serventuários 
de justiça para servirem nas mesas das sessões incum
be ao presidente da Intendência, e se fará publica por 
editaes com a antecedencia de tres dias, pelo menos.

§ 3' —A transcripção a que se refere o presente ar
tigo deverá ser assignada pelos membros da mesa. fis- 
eaes e eleitores presentes que o quizerem.

SECÇÃO IX 

Protestos

Art. 52—Qualquer eleitor da secção e bem assim 
os fiscaes poderão offerecer protestos por escripto, re
lativamente ao processo eleitoral, passando-se recibo 
ao protestante.

Esses protestos serão rubricados pela mesa que, 
contra-protestando-os ou não, appensal-os-á á copia 
das actas que será remettida á junta apuradora.

Art. 53—Si a mesa não acceitar os protestos de 
que trata o artigo antecedente, poderão estes ser la
vrados no livro de notas do tabellião do districto, 
dentro de vinte e quatro horas depois da eleição.

Art. 54—Na apuração geral das eleições também 
poderão ser apresentados perante a junta apuradora 
roclamações, representações ou protestos.



Iiifceudoncia î-íiin de proceder-se á apuração dos vo
tos, mantido o disposto tio art. 24.

§ r —O dia, logar e hora para a apuração se
rão pelo dito presidente annuuciados pela imprensa e 

'por edital, atflxado na porta do edifício da municipa
lidade, cora a antecedencia de tres dias, pelo . menos, 
sendo convidados todos que devam tomar parte nesse 
trabalho.

§ 2 -— A apuração deverá terminar dentro de tres 
dias da data do começo dos respectivos trabalhos e se 
fará pelas authenticas que forem apresentadas por 
qualquer eleitor, desde que nenhuma duvida offere- 
çam, lavrando-se diariamente uma acta em que se 
dará em resumo o trabalho do dia, declarando-se o total 
da votação de cada cidadão.

§ 3 •— As sessões da junta apuradora serão pu
blicas, e os eleitores que comparecerem e os fiscaes, 
em qualquer numero que forem apresentados peran
te ella pelos candidatos, poderão assignar as actas.

§ 4 ■ —Installada a junta, o presidente fará abrir 
os offieios recebidos, e, mandando contar as authe- 
ticas, designará um dos membros para proceder á 
leitura e devidirá por lettras, entre os demais, os 
nomes dos cidadãos votados, de modo que com, toda 
a regularidade, se proceda á apuração, que será feita 
em voz alta.

§ 5 — A’ junta apuradora cabe somente contar os 
votos constantes das authenticas, devendo, todavia, 
excluir aquellas que provenham de eleições que não 
hajam sido procedidas por tres, pelo menos, dos me- 
sarios eleitos para a respectiva secção, sejam elles efife- 
ctivos ou supplentes ou que não tenham sido effectuadas 
nos edifícios previamentes disignados.

Na acta da apuração se devera mencionar qualquer 
duvida que tenha a junta sobre a organisação da mesa 
eleitoral de alguma secção, assim como, expressamente, 
os votos obtidos pelos candidatos uessa secção.

§ 6 ‘ — Terminada a apuração, serão publicados os 
nomes dos cidadãos votados, na ordem numérica dos 
votos recibidos, e, lavrada a acta, em que se mencio
nara o resumo de todo o trabalho da apuração, as
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representações, reclamações ou protestos que forem 
apresentados h junta ou o tiverem sido perante as me- 
zasseceionaes, com declaração dos motivos em que se 
fundaram.

§ 7 -—Da acta geral da apuração serão extrahidas 
as copias necessárias, as quaes, depois de assignadas 
pela junta apuradora, serão remeltidas uma á secre
taria do Congresso e outras a cada um dos eleitos, 
para lhes servir de diploma.Essas copias poderão ser im
pressas, devendo, todavia, ser concertadas e assigna
das pelos membros da junta.

Art. 59. --A  apuração das eleições de intendente, 
será feita pela Intendência respectiva e pelo mesmo 
modo que a apuração das eleições para deputados.

§ Único - Da acta da apuração se remetterão co
pias á secretaria do governo e a cada um dos eleitos, 
para lhes servir de diploma.

TITULO IV

Reconhecimentos de poderes e recursos

Art. 6 0 .—Os poderes dos deputados serão reco
nhecidos pelo Congresso do Estado.

Art. 61. Os poderes dos intendentes serão reco
nhecidos pela Intendência respectiva, com recurso para t 
o governo do Estado, no caso de duplicata, incompa
tibilidade ou contestação eleitoral.

§ r — 0  recurso é voluntário e poderá ser intenta- I 
do por qualquer eleitor do município contra a validade j 
parcial ou total da eleição.

§ 2 ‘ —Será interposto por meio de requerimento,assi- 
gnado pelo proprio recorreme ou especial procurador f 
dentro do praso de trinta dias, contados da termina- j 
ção do reconhecimento de poderes, e enviado, junta- j 
mente com as allegações e documentos em que se ha- 1 
sear, á secretaria do governo.

§ 2 -—O recurso deverá ser resolvido dentro de 
quinze dias, após a sua entrada na secretaria.
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Act. 0 2 .—No mesmo despacho em que for deci
dido o recurso, deverá ser designado o dia em que 
terà logar a nova eleição para preenchimento da vaga ou 
vagas, que por ventura resultem do provimento do 
mesmo recurso.

Alt. 03. -U Congresso, sempre que, no exercido 
do direito de reconhecimento de poderes de seus mem
bros. annullar uma el. ição, sob qualquer fundamento, 
resultando ficar o candidato diplomado inferior em nu
mero de votos ao immediato não eleito, cominu- 
nical-o-à ao governador, que mandará proceder á nova 
eleição, cerno nos casos de vaga.

TÍTULO V

msrosiçOiKs pis.naus

Art. 64.— Além dos definidos no cocTigo penal, se
rão considerados crimes contra o livre exercício dos 
direitos políticos, no listado, os factos mencionados nos 
artigos seguintes.

Art. 65. Deixai qualquer cidadão, investido das 
fuiíeções do governo municipal ou chamado a exercer 
as attribuições definidas ta. pesente lei. do cumprir 
restrictainente o-deveres que lhe são impostos nos ca 
ses preseriptos, sem causa justificada.

Pena— suspensão dos direitos politices. no Estado, 
por dois a quatro annos.

Art. GO. — Deixar o cidadão eleito pura fazer par
te das mexas eleitoraes de satisfazer às (leterdiinaçiies 
da lei,nos prasos estabelecidos, quer no tocante ao ser 
viço que lhe é exigido, quer no que diz respeii o às ga
rantias que deve dispensar aos eleitores sem motivo 
justificado.

Pena suspensão dos direito políticos no Estado po; 
dois a quatro annos.

Alt. 67. Deixar qualquer dos membros du mesa 
eleitoral de rubricai a copia da acta tirada por fis
cal. quando isso lhe for exigido :



rena prisão de dois a sois mezeB.
Alt. 08. A fraude de qualquer natureza, prati

cada pela mesa eleitoral ou junta apurndorn, mera 
punida com a pena de seis me/.es a um anuo de 
prisão.

§ Único—Serão isentos desta pena os membros da 
mesa eleitoral ou junta apuradora que contra a fraude 
protestarem no acto.

Alt. 09. O cidadão que, em virtude das dispo
sições anteriores, fôr conde ninado á pena de sus
pensão dos direitos políticos, não poderá, emquanto 
durarem os etteitos d'ella, votar nem ser votado cm 
eleições do Estado ou do município.

rtit. 70. Tues crimes serão <le acção publica, 
cabendo aos promotores públicos dar a denundu 
perante as auctoridades judiciarias competentes.

§ I. -Essa denuncia poderá egualmente ser dada 
perante as referidas auctoridades por cinco eleitores, em 
uma BÓ petição.

§ 2 ’ A formado processo è a mesma de responsa
bilidade dos empregados públicos.

§ .V— A pena será graduada, attendcndo-se ao valor 
das circumstancias do delicto.

Art. 71—Será punido, de accordo com o artigo 174 
do codigo penal, o mesario que subtrair, accrescentar 
ou alterar a lista eleitoral, ou ler nome ou nomes differen 
tes dos que estiverem escriptos

TITULO VI

DlSCOSlÇÔÜS UKHAKb

Art. 72. -A eleição para ser vnllida devera sí 
teita no edifício indicado na forniu da lei e por meu 
também de accordo com cila constituída.

Art. 73 .—-A mesa eleitoral ftmccioiiará sob a dir 
cção do presidente, a quem cumpre, juutamente com ‘ 
mesarios, resolver as questões qim suscitarem, rcgub 
a policia do .recinto da nssembléa, fazendo retirai < 
que pertubarem a ordem, lavrar o respectivo auí(



reinet teJ]<lo immediatamente corn este deliqueiUe á aiieto- 
ridade competente.

Xilo serão penuittidas a os mesnrios discussões pro
longadas.

Art. 71. A eleição e a apuração não deverãoser 
interrompidas sol) nenhum pretexto.

Art. 75. -K ' prohibition presença 'le força publica 
dentro do edifício em que se procedera eb ição e em 
suas immediações, sob qualquer fundamento, ainda mes
mo á requisição da mesa para manter a ordem.

Alt 7d. As mesas eleitoraes teem competência 
para lavrar autos do flagrante delicto contra o cida
dão que votar c m titulo que não lhe pertença par;: ap
préhender o titulo suspeito, devendo livrar-se solto, in
dependente de fiança, o deliquente, logo que estiver 
lavrado o auto, que será rcmettido com as provas do cri- 
me. á auctoridade competente.

Art. 77. O trabalho eleitoral prefere a qual
quer outro serviço, sen lo considerado feriado o dia 
(las eleições.

Art. 7h Os requerimentos e documentos, para 
fins eleitoraes, são isentos de sello e quaisquer cus
tas, sendo também gratuito o reconhecimento da lir- 
inas.

Art. 79.—0  presidente do governo municipal for
necerá todos os livios necessários para as eleições 
correndo as despe/.as por conta do município.

Art- ao.~ Ficam revogadas a lettra a do arti
go 51 da lei ir J.08 de -28 de julho de lsits e 
toda a legislação eleitoral em contrario.

Iïispoxirôm U'iiHsit lio-

A rf r — Nilo estando ultimado, até r  de Setem
bro, o alistamento a que ora se está procedendo de 
accordo com a lei federal ir 1269 de 15 de no
vembro de 1904. a divisão do município em sec
ções e designação dos edifícios, nos termos do art. 
19 desta lei. serão feitas logo que o alistamento 
seja remettido ao presidente da Intendência, em 
observância do art. 3, devendo a eleição das me-



Zíife, na conformidade do art, 23 e seus §S- rea
lizar-se trinta dias depois.

Alt. 2 — Si fôr annullado o primeiro alistamen
to eleitoral de qualquer município, continuará em 
vigor o actuã), até que se taça novo.

1’alacio do governo. 12 de Sctembio de 1906, 
17 da Republica.

A ugusto T avakeb íxe IjYRa 
Joaquim Soares Ji. da Camara,



Lei n. 2 3 8  do 1 ' do doèembro de 1903
Fixa (t■ dt^peza o orça a receita para o exercido financei

ro de 1006

O governador do listado do Rio Grande do Norte : 
Ruço saber que o Congresso Legislativo decreta e eu 
eancciono a seguinte l e i :

• Art. I - -A  despeza do Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício de 1906, é fixada em l 172:022$000‘ 
a saber :

§ 1 —GOVERNO DO 
ESTADO

I Subsidio ao Gover
nador ........................ 12:000$

|| Representa«; Ao —  5.000$
D* Idein ao vice-gover-
. nador.........................  6:200$

Expedieuto do Ga
binete ...................... 2:000$

* Secretaria do G o 
verno :

Secretario...............  4:200$
Tres officiaes......... 7:800$
Dorteiro archivista. 1:800$
Continuo correio.. i :000$ 14:800$
Expediente, agua e
asseio da secretaria 2:000$
Mohilianiento de pa-
blCio..........................  1:000$ 40:000$000

§ — CONGRESSO
DO ESTADO

Subsidio dos depu-
]. tados.......................  22:680$
II Ajuda de cu s to ... .  8:160$ 25.840$00»
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tílírKUTAKIA ro CON- 
Ciiíi:Bt?o :

Directo i’....................
Dois officiaes. •••
Archivista...............
Porteiro....................
Continuo.................
Expediente, agua e 
asseio........................

§ 3 -— MAULSTUA- 
TUIíA E MINISTE- 

m o  PUBLICO

I Superior Tribunal d<* 
Justiça
Seis desembargado
res ............................
Seckotakia do Sui'K- 

hiok Tribunal :
Secretario...............
Amanuense.............
Porteiro....................
Oflicial de justiça,. 
Acquisição de livros
e revistas...............
Expediente, agua e
asseio ........................
Justiça de r  ins
tancia
Juiz de direito da
capital........................
Onze juizes de direi
to ...............................
r  juiz districtal da
Capital......................
Officinl de justiça da
capital........................
Gratificação addido- 
nal aos juizes de di-

2 :400$
2:700$
1 :350$
1:000$

720$ H: 17 0$

550$ 34:560$0C0

43:200$

2:700$
2:040$
1:500$

900$ 7:140$

800$ 

900$

6:000$

52:800$

3:600$

6 0 0 $
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reito das comarcas 
de mais tres distri- 
ctos judiciários, lei
ii. 115 de 11 de a-
gosto de 1898......... 3:000$
Ministeiuo P i blico : 
Procurador geral do
listado..................  7:200$
Promotor publico da
capital .....................  3:000$
Onze promotores pú
blicos ........................ 23:400$
Oratificaçflo addi- 
ccional aos promoto
res públicos das co- 
oiarcas de mais de 
tres districtos judi
ei a ri os, na forma da 
lei citada...................  1:500$

30:000$

38; 100$ I55:640$Ô00

§ 4- THRSOURO 1)0 
KSTADO

Pessoal no T hesodko
Inspector.................  4.200$
Contador...................  3:000$
Tliesonreiio.............  3:000$
Quebras.................... 300$
Qratiticaçfto ao dr. 
procurador fisca l.. .  600$
,lto Io" escriptura-

Jjya............................. 19:200$
Finco 2°“ escriptu-
fnrios.......................... 9:000$
1'̂ iel do Thesoureiro 1:800$ 
Cinco 3o* escriptu-
'n r io s ........................  7:500$
( ineo praticantes. . 6:000$ 
< irntifieaçfto ao pa-
gudor.........................  4oo$
Porteiro-archivista . 1:500$
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II

111

IV

Continuo- correio. . .  1:000$ 
Chefe dos guardas-
fiscaes.......................  900$
Doze guardas ÜBcaes 8.640$
Material, agua. as
seio e aluguel de ca
sas para as reparti
ções fiscaes.............
Porcentagens aos 
exactores da fazen
da..............................
Serviço marítimo...

07:040$

4.000$

40.000$
1:500$112:54ü$o00

g 5‘— INSTRUCÇ-SO 
PUBLICA

I Atheueu Rio-Grau -
dense :
Director.....................  3:000$
Secretario................. -2:400$
Inspector de alurn-
nos.............................  1:800$
Porteiro archivista. i : 000$ 
Amanuense (addido) 1:8Q0$ 
Dois contínuos. .  . .  2:200$ 
Nove lentes.............24:300$
Gratificação addicio- 
nal ao lente de Geo- 
graphia, de accordo 
com a lei u. 165 de 
3 de Setembro de
1901 .......................... 2:500$
Idem ao de Phjsica 
e Chimica e Histo
ria Natural, na con
formidade do reg. 
n. 151 de 25 de Ja
neiro de 1905......... 900$
Gratificação ao pro
fessor de Desenho,
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Astronomia e Me- 
ehanica, nos termos 
do mesmo regula-

1r mento.......................  1:800$ 42:900$
B Expediente, agua e

asseio....... ............  1:200$
Ensino crimaiuo :
Cinco professores de
0a entraneia............  6:000$
Dezoito ditos de 2a
entraneia.................  i8.-ooo$
Vinte e nove ditos
de Ia.....................  26:100$ 50:100$

 ̂ Mobilia e material 
de ensino, aluguel 
de casa, agua e as- 

y. eeio das escolas...
Auxilio ás Inten
dências para a Ins- 

y trucçSo publica. . . .
1 Bibliotheca, publica

Bibliothecario.........
y I. Acquisiçaode livros 

Gratificarão ao fis
cal do governo da 
União junto ao A- 
theneu Rio-Gran- 
dense

6:000$

15:000$

2:400$
1:000$ 3:400$

3:600$ 122:200$000

1

8 ®';-POLICIA A D 
MINISTRATIVA

R3S0ALDA POLICIA 
Uiefe de policia...
Secretario...............
p i®  amanuenses.. 

orteiro-arcliivista.
Continuo.................
Carcereiro da capital . . .

4:200$
2:400$
3:200$
1:200$

800$

9 0 0 $
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Ajudante................
Carcereiro de Mos-

500$

soró..........................
Onze ditos nas de-

360$

mais cidades......... 2:640$
Vinte e quatro di
tos nas villas........ 2:880$ 19:080$

II Aluguel de casa, 
expediente, luz, a-
gua e asseio........
Serviço marítimo

2:800$
III

P atrão................... 960$
Seis remadores.. . 4:200$ 5:160$

IV Diligencias poli-
ciaes....................... 1:200$

V Illuminação e as
seio da cadeia da 
capital................... 800$

§ 7*—FORÇA PU
BLICA

1 Vencimento do pes
soal do Batalhão 
de Segurança, de 
accordo com a res-
pectiva le i.......... ,
Fardamento ás pra
ças ..........................

203:366$
II

45:000$
III Expediente, agua 

e asseio do ciuar-
tel........................... 1:500$

IV Medicamentos edie-
tas ás praças........ 500$

V Forragens............. 1:440$
VI Cavalgadura aos 

officiaes em dili-
gencias................. 500$

29:040$000

252:306$000



§ 8- -  HYGIENE 
PUBLICA

— 6 1 —

I PESSOAL DA INBPB-
CTOKIA

Inspector.-----------  4:200$
Secretario............. 1:200$
Gratificação addi- 
cional ao Inspe
ctor. de accordo 
coin a lei n. I6*r> 
de 3 de Setembro
de 1901.................  400$ 5:800$

II Expediente, agua
e asseio.................  -00$

§ 9-—ASSISTÊN
CIA PUBLICA

I

II
ill

I V

Pessoal do Hospi
tal de Caridade
Director.................
Pharraaceutico. . .
Almoxarife...........
Amanuense..........
Praticante de Phar
macia ...................
Rnfermeiro-mór.. 
Bois enfermeiros. 
Buas enfermeiras 
Cinco serventes..
Co8inheiro...........
Ajudante de cosi- 
nheiro....................
Expediente.........

Mobiliamento, ro- 
paria, luz, agua e
asseio ...................
Arsenal cirúrgico 
e medicamentos.

3:600$
2:460$
1:500$
1:500$

360$
1:000$
1:680$

• 1:440$
2.500$

480$

400$ 16.920$
300$

2:500$

6 :000$

6:000$000
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V Dietas aos doen
tes pobres...........  15:000$
Lavagens de rou
pa e enterramen
tos.......................... 500$
Zelador do Laza
reto da Piedade 780$
Diaria aos presos 
pobres, à razão
de $500...............  12:000$

§ 10.--JU N TA COM- 
MKRC1AL

I Secretaria da 'Junta
Secretario........... 3:000$
Official................. 1:500$
Porteiro............... 1:200$ 6.300$
Aluguel de casa. 480$
Expediente, a- 
gua e asseio. . . 600$ 000$

§ 1 1 . — PESSOAL 
1NACT1VO

I Aposentados e
reformados___ _ 36:407$

II Magistratura em
disponibilidade.. 48:000$

§ 12. -  DIVIDA 
PUBLICA

I Serviço da divida 
publica, inclusi
ve resgate de a- 
polices de accor- 
do com o decre
to n. 120 de 29
de março de 1901 60:000$

57.000$000

7:380$000

84:4G7$000

60: 000$000
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§ 13.—MONTE
PIO

I Pensionistas iio
monte-pio...........

II Auxilio para fu -
neraes e lu cto ..•

§ u . — i n s t it u 
t o  HISTORICO

Subvenção ao In
stituto Historico 
do Estado.........

§15.—socieda
de agrícola

1 Subvenção á So
ciedade Agrícola 
'to Rio Grande do 
Norte . . .

II

8 10.-EXERC 
Cios FINDOS

^«Sarnento de d 
. ub de exerci 

findos..?

§ pn^OBRAí 1UBLICAS
E8tadoPU>bUcasd

p ^ e io .d e '° 'brí

£ * * *  «'«va ttc
eín, <1e, acc«'-<b V0,u » lei n. ai 
de já ,je c t.hi-n i e ‘s etom
b I°  de 1904

23:234$

300$

1:500$

1:500$

10:000$

50:000$

23:õ34$00()

1:500$000

1:500$000

10:000$000

51:355$ t01:855$000
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§ 18.—ILLUMI- 
NAÇa O

I Illuminnção da ci
dade.....................

II Idem d03 edifícios
públicos...............

III Gratificação addi-
cional ao empre
gado designado 
para físcalisar a 
execução do con
tracto ...................

. § 19.— IMPRES
SÕES

I Publicação do ex 
pediente do g o 
verno e das re
partições publicas

II impressões de 
leis, decretos, 
mensagens, ac- 
cordãos, relató
rios, editaes, etc.
§ 20. — PASSA
GENS E TELE- 

GRAMMAS
I Passagens e tele- 

grammas de ser
viço p u b lico ....

§ 2 1 .— REPOSI
ÇÕES E RESTI

TUIÇÕES

1 Reposições e res
tituições...............

12:000$

2 :000$

1.000$

12:000$

8:000$

20:000$

1:000$

15:000$000

20:000$000

20:000$000

1:000$000
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§ 22. -  EVEN- 
TUAES

Despezas even-
tuaes...................  20:000$ 20.000$000

1.172:022$000

Art. 2 '— A receita do Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício financeiro de 1900, è orçada em 
í - 173:0005000 e será arrecadada de accordo com os 
Seguintes paragraphos :

§ i e x p o r t a ç ã o  p o r  m a r  o u  p o r  b a r r e ir a s

1. Exportação do sal de accordo com a lei res- 
Pectiva ;

2' 8 ‘ ). sobre o valor official do assucar, algodão 
6,11 pluma ou em caroço, borracha, cera de carnaúba 
e caroço de algodão.

•d. ,y). 8ol>re o fumo e seus preparados, carne sec- 
a; toucinho, linguiças, queijos, sementes de mamona, 

‘ guardente, mel, rapaduras e farinha de mandioca.
, d. 5-), sobre o milho, feijão, arroz e outros ce- 
] caes ; J

5. 2$000 por cabeça de gado vaccum, cavallar, 
11:1,1 e jumento ;

[)0 (i- $õ00 por cabeça de suino, lanígero, ou capri- 
’ ®xceptuadas as crias não apartadas;

8aj /•  1$000 por pelle de animal bovino, em sangue, 
s ä 8ecco ou espichado.
n f">0° 1)01' me*° (̂ ° so^a >■ • Sloo p0r peile de animal lanígero ou caprino. 

C6p ,  ' ®']. so!>re 03 generös não especificados com ex- 
reunar*.( °S nianu âctxirados, inclusive os productos das 

, ] >as e fabricas de bebidas e oleos vegetaes.

§ 2- RENDA INTERNA

acr>n,U Dizil»o  do gado vaccum, cavallar e jumento, de 
0,(1° com as leis em vigor ;
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2. Idem de pescado no alto mar, rios navegáveis 
e costa do Estado ;

3. Imposto sobre industrias e profissões cominer- 
ciaes, de accordo com a tabella annexa ;

4. Idem de 10.)' <io novos e velhos direitos sobre 
nomeações e accessos ;

5. Idem de 10')- sobre transferencia de contractos 
ou empresas do Estado ;

6. Idem de 10'). sobre transmissões de bens im- 
moveis pagos pelos adquirentes e no município do irn- 
movel ;

7. Idem de [>'). sobre contractos, sua renovação 
ou prorogação e pnvilegios:

h. Idem de 3 -). sobre o pioducto de leilões judi
ei aes ou extrajudiciaes;

9. Idem de 5’). sobre produeto de leilões de sal
vados :

10. Idem de 5o$, sobre licenças concedidas pela 
Inspectoria de Hygiene a pessoas não diplomadas para 
abertura de pharmacia ou drogaria nas cidades, e 25$000 
nas villas do Estado ;

11. Idem de 50$000 sobre agentes e prepostòs de 
companhias de seguros de qualquer natureza ;

12. Idem de 500$000 sobre consignações de na
vios naufragados ou somente de cargas destes ;

13. Idem de io:00ü$000 sobre agenciadores de 
voluntários para as milícias estaduaes, ou trabalhadores 
para fora. do Estado ;

14. Taxas judiciarias, de accordo com o regula
mento federal ir 1163, de 9 de novembro de 1905 ;

15. Idem de 3$000 por cada rez abatida para o 
consumo publico, observado o regulamento ir 10 de 
30 de abril de 1862.

16. Idem de heranças e legados na forma do res
pectivo regulamento ;

17. Emolumentos das repartições publicas, de ac
cordo com as respectivas tabellas ;

18. Juros de 18*[. ao anuo sobre a retenção de 
dinheiros públicos em poder de exartores da Fa
zenda ;
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19. Idem de 12']. ao anno sobre lettras vencidas 
(ios devedores à Fazenda ;

20. Idem de empréstimo á lavoura na forma dos 
respectivos contratos ;

21. Multas por infracções de leis e regulamentos;
22. Imposto de sello. na forma do regulamento ; 

elevada, porém, a $300 a taxa a que ficam sujeitos 
08 papeis forenses e documentos civis contemplados 
110 S 1' da tabella B, e a 1$000 as ln9. vias de des
pachos de mercadorias livres de direito;

23. Renda dos proprios do Estado, inclusive as 
lerras publicas ;

24. Producto dos bens do evento, de accordo com 
ò reg. n • oi de 10 de março de 1862;

25. Idem dos bens de auzentes ;
26. Idem de heranças jacentes;

. 27. Idem da venda de generös, utensílios e immo- 
Veis do Estado ;

28. Idem da passagem do rio salgado;
29. Idem da arrecadação da divida activa;
30. Reposições e restituições;
31. Imposto de um real por cada kilogramma de 

juercadorias exportadas, para o estrangeiro ou para 
0ufros Estados, qualquer que seja o vehiculo de trans- 
Portes, pag0 0 imposto pelo exportador, na occasião 
(l° despacho ;

32. Receita eventual ;
,33- Imposto de IO-), addicionaes sobre os impostos 

e ^81S'nados nos §§ 1 e 2 exceptuados o ir 5 do § r ,  
8 118' 1, 2, 9 e 18 seguintes do § 2.

§ 3>-R E N D A  COM AITL1CAÇÃO ESPECIAL

í-1 Contribuições para o Montepio dos funccionarios 
Públicos do Estado;

2 Contribuições de Caridade ;
3 Auxilio do Governo da União;
4 Aluguel do theatro “ Carlos Gomes” ;
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5 Contribuição da Intendência da Capital para il- 
luminação publica a acetyleno ;

6 Donativos.

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 3 ’ — Para os effeitos dos ns1 5 e 7 do § 2\ art. 2, 
nenhum contracto serà celebrado com o governo sem 
especificação do seu valor, real ou estimativo.

Art. 4 * ~ E ’ o governo autorizado :

§ 1*—A abrir créditos supplementäres quando, á 
visita de previa demonstração do Thesouro, se verifi
car a insufficiencia das verbas consignadas em qual
quer dos paragraphos do art. 1 da presente lei.

§ 2‘ — A abrir créditos extraordinários para occorrer 
ás despesas urgentes, reclamadas por circumstancias de 
calamidade publica e outras de força maior, a que 
tenha de acudir nos termos do art. 32 n* 20, da 
Constituição.

§ 3 '— A realizar no Paiz, pela forma, nas condic- 
çóes e sob as garantias que julgar mais convenientes 
aos interesses do Thesouro, um empréstimo, até a 
quantia de dous mil contos de reis.

§ 4 '—A entrar em accordo com os credores do 
Thesouro* para liquidar as indemnisações que lhes fo
rem devidas ; e com os responsáveis para ccm o 
mesmo Thesouro sobre a liquidação dos respectivos 
débitos, podendo mediante parecer da Junta da Fa
zenda, eliminar do quadro da div ida activa os deve
dores considerados insolvaveis.

§ 5 ’ —A expedir regulamento para arrecadação 
do imposto de que trata o n. 3 § 2 - do art. 2 da pre
sente lei, podendo decretar multas atè um conto 
de reis.

§ 6 .—A decretar o resgate de apólices da divida 
estadual, de accordo com os recursos orçamentários.

Art. 5 '—Ficam approvados os créditos supple
mentäres, abertos pelo governador do Estado, nos 
termos do artigo 4. § r  da lei ir 222, de 21 de Se-
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tembro do anno passado, em 15 de Abril ultimo, para 
oceorrer á insufficiencia dos créditos votados na lei 
orçamentaria para o exercido de 1904.

A rf 6 ’— Revogam-se as disposições em contra- 
lio.

Palacio do Governo, 14 de Setembro de 1905, 17’ 
oa Republica.

A ugusto Tavares de L^ra 
Joaquim Soares li. da Camara.

Jubella a que se refere a lei n. 238 desta data 
para o lançamento e cobrança do imposto 
de industrias e profissões commerciaes de 
que trata o art. 2 parag. 2, w 3 de 
mesma lei :

OLASSE MÍNIMO MEDIO MAXIMO

r 60$000 120$000 180$000
2 - 240$000 300$000 360$0003’ 420$000 480$000 540$000
4 ’ 600$000 720$000 840$000
5 ' 960$000 1:080$000 1:200,$000
6 ’ 1:500$000 1:800$000 2:100$000
7* 2:400$000 3:000$000 3:600$0008* 4:800$000 6:000$000 7:200$000
9 ;

10* 8:400$000 9:600$000 10.800$000
12.000$000 18.000$000 24.000$000

d . ,  J  alaeio do Governo,
, f l  R e p u b l i c a ,

14 de Setembro de 1905,

A ugusto Tavares de LyRA 
Joaquim Soares li. da Camara.



D ecreto n. 1 5 0  de 9  de Janeiro de 1 9 0 5
Convoca extraordinariamente o Congresso Legislativ> 

do Estado.

0  Governador do Estado, uzando da attribuiç&o 
que lhe confere o numero 2 ao art. 85 da Constitui- 
çáo Estadual :

Considerando que, na vigência das disposições fis- 
caes constantes das leis n- 204, de 12 de Setembro 
de 1903, e ir 220 de 19 de Setembro do anuo pas
sado só o poder Legislativo poderá modificar as taxas 
de exportaçilo nas mesmas fixadas ; e

Considerando mais que a situação de nossa indus
tria salineira atravessa uma verdadeira crise, que exi
ge seria e immediata attençSo dos poderes públicos,

Art. r  E’ convocado extraordinariamente o Con
gresso Legislativo que, de aceordo com a lei ir 55, j 
de 12 de Fevereiro de 1895, deverá reunir-se a 22 * 
do corrente e funccionar durante dez dias, salvo » 
attribuiçáo de §• unico do art. 0- da Constituição.

Art. 2 - Revogam-se as disposições em contrario. I

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do i 
N orte-Natal. 9 de Janeiro de 1905, 17* da Repu* : 
blica.

Decket a :

Augusto Tavares n« Lyra

Henrique Castriciano de Souza
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D ecreto n - l õ l  d e2 5 d ed a n eirod e  1 9 0 5
D á  r e g u l a m e n t o  ' a o  A t h e n e u  R i o  Orandense

0  Governador do Estado,, auctorisado pela lei ir 
•218 de 10 de Setembro do anno passado

DboRRTá :

Art. Unieo—No ensino secundário do Estado, o b 
servar-se-á, até ulterior deliberação do Congres o, 
nos termos do art. 2 - da citada lei, o seguinte

Regulamento do Atheneu

CAPITULO i

1)0 ATHENBU 
Plano de Estudo

Art. 1*— O Externato de instrueçílo secundaria — 
Atheneu Rio Grandense—proporciona o ensino das 
matérias necessárias á matricula nos cursos superiores 
da Republica e ii obtençflo do grau de bacharel em 
sciencias e lettrae.

Art. 2 '— O ensino, modelado pelo plano do Gym- 
nasio Nacional, serà distribuído pelas seguintes ca
deiras :

l ‘ Portuguez e Litteratura
2* Francez e Lógica
3' lnglez e Allemilo
4 ’ Latim e Grego
5 ’ Mathematica Elementar
6 • Mathematica Elementar
7. Physica, Chmica e Historia Natural
8 ' Geographia Geral e Chorographia do Brasil
9- Historia Geral e especial do Brasil

10 • Desenho, Meehanica e Astronomia.
Art. 3 '—As referidas disciplinas, com o respectivo 

numero de horas de aula por semana, serão distribui-
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tias por seis ânuos de estudos, da maneira que se
gue :

r  AN NO 2' ANNO
Arithmetica 4 Algebra L »
Geographia 3 Arithmetica r
Portuguez 3 Geographia 3
Francez 4 Portuguez 3
Desenho 3 Francez 3

— Desenho 3

3' ANNO

17 lnglez 

4 ‘ ANNO

3

18

Geographia 1 4 Trigonometria, geome-
álgebra ) tria e algebra 4
Chorographia do Brasil 2 Portuguez 2
Portuguez 2 Francez 1
Francez 2 Desenho 2
lnglez 3 lnglez 2
Desenho 2 Allemâo 3
Latim 3 Latim 3

— Grego 3

5‘ ANNO

18 Historia

6‘ ANNO

3

23

Mechanica e Astronomia 3 Mathematics 2
lnglez 1 Geographia 1
Allemilo 3 Francez 1
Latim 3 lnglez 1
Grego 3. Allemilo 2
Historia 3 Latim 1
Phisica I Grego 2
Chimica í 4 Historia do Brasil 3
Litteratura 2 Phisica e Chimica 3
Historia Natural 2 Litteratura 2

Historia Natural 5
24 Lógica 3

26
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Art. 4 ‘—Serão estrictamente observalos os pro- 
grammas do Gyinnasio Nacional e regras estabelecidas 
no respectivo Regulamento para sua perfeita execução, 
consoante ás leis vigentes.

Art. 5 ‘— Para o alumno que não quizer bachare
lar-se em seiencias e lettras serà facultado o estudo 
de Mechanica e Astronomia, do Inglez ou do Allemáo, 
do Grego, da Litteratura e da Lógica,

§ Único—Nos exames das matérias facultativas de 
que trata este artigo os lentes das disciplinas obriga
tórias poderão, para seu esclarecimento pessoal, ar
guir os candidatos, devendo, em todo o caso, concor
rer com o seu voto para o julgamento.

CAPITULO JI

DAS CONDIÇÕES DE ADMISSÃO E MATRICULA

Art. C —Todas as matriculas serão requeridas ao 
Director, de 20 ao ultimo de Fevereiro, com declara
ção do nome do matriculando, sua filiação, logar e 
data do nascimento e anno do curso que pretender 
frequentar.

Art. 7 '— O candidato à matricula do 1 ■ anno de
verá instruir sua petição com documentos que pro
vem :

a) ter pelo menos dez annos de edade ;
b) ter sido vaccinado ou já haver soífrido de va

riola e não achar-se affectado de mole tia contagiosa ;
c) ter sido approvado no exame de admissão ;
b) ter pago a taxa de admissão.
Art. 8 '—P  alumno do Atheneu que requerer ma

tricula em qualquer dos annos superior ao r é  obri
gado apenas a prova de ter sido promovido em exa
me do anno immediatamente inferior, com a exhibição 
do respectivo certificado, e de ter satisfeito a taxa de 
admissão.

Art. 9 — Os candidatos extranhos ao estabeleci
mento, que pretenderem matricular-se em qualquer 
dos annos que não for o P, ficam obrigados à exi
gência constante da lettra b do art. 71: de edade,
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que deverá scr de onze annos para o 21, doze para 
o 3 ‘ e assim por diante, alèm da exhibição do cer
tificado de approvação nos exames anteriores.

Art. 10.— A matricula constará de teimo lançado 
pelo secretario em livros especiaes a cada anno. de
vidamente abertos, numerados, rubricados e encer
rados.

Art. 11.— E’ nulla a matricula (feita mediante do
cumento falso, não podendo mais o infractor matri- 1 
cular-se em tempo algum no Atheneu, sem prejuí
zo da pena em que possa incorrer, nos termos da ! 
lei criminal.

Art. 12. -Supprirá o exame de admisão ao r  | 
anno o attestado de habilitação em prova idêntica no 
G^mnasio Nacional ou em outro qualquer estabeleci
mento equiparado.

Art. 13.— E’ valido para a matricula em qualquer 
• anno o certificado de habilitação nas matérias do anno 

procedente, passado por qualquer estabelecimento fede
ral ou estadual equiparado.

Art. 14.—Cada alurano pagará annualmente a 
taxa de 40$000, em duas prestações iguaes, que serão j 
recolhidas ao Thesouro do Estado por meio de guia 
rubricada pelo Director; a primeira, de admissão, 
instruindo o requerimento de matricula; a segunda, 
de exame, instruindo a respectiva petição.

Art. 15.—O governador do Estado, satisfeitas as 
exigências legaes, poderá admittir gratuitamente i.tè 
seis alumnos pobres, preferidos os orpháos e os no
toriamente intelligentes e applieados.

Art. 16.— Não se admittem matriculas parcelladasi 
em qualquer dos annos do curso.

Art. 17.—E’ expressamente prohibida a admissão i 
de ouvintes nas aulas do Atheneu.

Art. 18.— As aulas serão abei tas em 1 ‘ de Março 
e encerradas em 28 de Novembro.

Art. 10.- São apenas feriados os dias de festa na
cional e estadual, os que decorrem de 30 de Novem
bro ao ultimo de Fevereiro, de quarta feira de trevas 
ao domingo de Paschoa e os dois dias posteriores ao 
domingo do Carnaval.



Art. 20.—0  alumno que der 20 faltas não justi
ficadas ou 40 justificadas, incorrerá na perda do anno, 
podendo matricular-se no seguinte mediante nova 
taxa.

Art. 21.- -A  justificação far-se-á perante 0 Dire- 
ctor por meio de requerimento documentado.

Art. 22,— Os trabalhos lectivos começarão ás 10 ho
ras da manha e se prolongarão conforme 0 horário a- 
doptado, havendo entre uma e outra aula 0 inter- 
vallo de 10 minutos.

Art. 23.—Antes de começar a lição, fará 0 lente 
a chamada dos alumnos, marcando falta aos que a 
ella não responderem.

Art. 241 -Annunciada a hora da aula, 0 lente 
subirá á cadeira e ahi esperará seus discípulos ; ter
minada a lição, não poderá deixar a sala antes que 
se tenham retirado todos os alumnos.

Art. 25.—Cada lente terá a seu cargo uma ca
derneta onde seião lançadas as notas de lição, proce
dimento, faltas, dias feriados, domingos e dias de con
gregação, classificando-as e representando do segninte 
modo :

Óptima.........................................................  0
Boa...............................................................  1
Bem 8offrivel..............................................  2
Soffrivel.................................................  3
Pouco soffrivel...........................................  4
Má........ ........................................................  5
Péssima........................................................ 6
Falta.............................................................  f
Feriado.....................  ' ............................  F
Domingo.....................................................  O
Congregação..............................................  C

Art. 26 .—De accordo com a notas das cader
netas e apontamentos do Inspector de alumnos, serão 
organisados boletins de informação mensal referentes 
a cada alumno, para serem distribuídos pelos paes, 
tutores ou responsáveis, consignando 0 numero de 
faltas, notas de lição e procedimento.
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Art. 27.—A ultima nula de cada mez sera desti • 
nada à revisão do ensino feito, por meio de e x er
cícios em que se concrétisé a matéria estudada.

Art. 28.—E’ vedado o ingresso nas aulas às pai- 
soas extranhas, sem preceder licença do Director.

CAPITULO IV

DOS EXAMES

Art. 29.— Os exames começarão no segundo dia 
util de dezembro e serão de promoções successivas e 
de madureza para os alumnos sujeitos ao curso.

§ Unico—O candidato a exame deverá requerer 
durante a 2' quinzena de Novembro, instruindo a pe
tição com a prova de haver pago a segunda taxa 
annual.

Art. 30.— Os exames de promoções se realisarão 
perante commissões constituídas de lentes de cada anno, 
sob a presidência de um d’elles, designado pelo di
rector.

Art. 31.—Estes exames constarão de :
I—  Provas graphicas de desenho para o primeiro, 

segundo, terceiro e quarto annos ;
II—  Provas escriptas e oraea :
De Arithmetica, Geogrnphia, Portuguez e Francez, , 

do 1' anno; de Arithmetica, Álgebra, Geographia, 
Portuguez, Francez e Inglez do 2 '; De Álgebra e 
Geometria, Portuguez, Francez, Inglez, Latim e Geo- | 
graphia do 3 '; de Álgebra, Geometria e Trigonome- ! 
tria, Portuguez, Francez, Inglez, Allemão, Latim, j 
Grego e Historia do A ; de Mechanica e Astronomia, : 
Phisica e Chimicu, Historia Natural, Litteratura, Inglez, 
Allemão, Latim, Grego e Historia do 5'. de Historia 
Natural, Physica e Chimica, Litteratura, Allemão, Gre
go e Historia do 6\

Art. 32.— As provas se farão do accordo com os 
programmas e methodos adoptados no ensino e pontos 
organisados na occasião pela respectiva comraissão.

Art. 33 — No julgamento dos exames de promo
ções, que serão feitos por cadeira ou aula, deverá sei'
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toraada em consideração a conta de anno do alumno.
Art. 34.—Não poderá continuar no Atheneu o 

alumno gratuito que for reprovado duas vezes con
secutivas no mesmo anno, bem como o que deixar 
de apresentar-se a exame nc mesmo lapso de tempo.

Art. 35—0  exame de madureza, destinado a ve- 
rifioar si o alumno tem assimilado a summa de cul
tura intellectual necessária,, será prestado perante duas 
commissões. uma para linguas, outra para sciencias,sendo 
tres lentes para examinar linguas vivas, um para littera- 
tura, um para linguas mortas, uma para mathematica e 
astronomia, um para Physica e Chimica e Historia Na
tural, um para Geographia e Historia, um para Lógi
ca e um professor para desenho.

§ Unico—Estas commissões serão eleitas pelo Di
rector e terão como presidente o lente mais antigo 
de cada uma delias.

Ait. 36. —0  exame de madureza constará de pro
vas escriptas de linguas, mathematica e astronomia, 
graphic« de desenho, e oraes de cada uma das secçõi > 
seguintes:

I —Linguas vivas
II— Linguas moitas
III— Mathematica e Astronomia
IV— Physica, Chimica e Historia Natural
V -Geographia, Historia e Lógica.

§ D

A prova escripta ou graphica será commum á tur
ma. que se constituirá de accordo com a capacidade do 
local e as conveniências da fiscalisação, e durará no 
máximo cinco horas para cada secção : Linguas vivas, 
Linguas mortas, Mathematica, Astronomia e Desenho.

§ 2 *

As provas oraes de cada turma de alumnos guar
darão entre si os necessários intervallos de repouso, de
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maneira que cada alumno não seja arguido seguida
mente e mais de uma hora.

Art. 37. — \ prova escripta de Portuguez constará 
de uma composição ou dissertação sobre thema littera- 
rio, scientifico. artistico ou hietoiico. escolhido por ca
da candidato dentre quatro themas sorteados na oc- 
casião da maneira seguinte : cada membro da com - 
missão de linguas apresentará dois themas que, accei- 
tos pela maioria, irão para uma uni», d’ onde o exa
minando extrahirá os quatro que devam servir.

Art. 38.—A prova escripta das outras linguas vi
vas comprehenderá très partes :

1 •- Composição ou dissertação em trance/,, sobre 
assumpto scientifico, litterario, historico ou artistico, 
assumpto ou thema fornecido como para a prova de 
Portuguez ;

2 —dictado de um trecho inglez ou allemão, á 
sorte ;

3-—interpretação em Portuguez de um trecho al
lemão ou inglez, com o texto à vista.

§ r

Na dissertação em Portuguez e em Francez o alum
no serà obrigado a encher duas ou très passagens, 
questões ou factos indicados com clareza pela commis- 
são, nos limites de cada um dos themas sorteados, de 
modo que se verifique a originalidade da prova,

Em uma folha de papel em branco, devidamente 
rubricada, o examinando pedirá á meza examinadora 
os subsídios de que carecer para a prova, em falta de 
diccionario. Assim, cada juiz verificará si o examinando 
desconhece apenas vocábulos de uso menos frequente 
ou se ignora palavras de emprego corrente. A folha 
dos subsídios pedidoB será appensa á prova escripta 
respectiva.

Art. 39.—As provas escriptas de Latim e de (Jrego 
constarão de traducção de trechos fáceis, tirados á 
sorte, de um dos auctores manuseados no 6- anno e 
sorteado na, occasiáo. A cada alumno será fornecida a
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folha de subsídios, como nas provas escriptas de lín
guas vivas.

Art. 40— A prova eecripta de Mathematica e As
tronomia versara sobre o desenvolvimento methodico e 
pratico de quatro questões, inclusive a avaliação de 
areias e de volumes questões sorteadas dentro de do
ze, formuladas no acto de começar a prova pelos 
dois especialistas da conimissilo de sciencias, e ac- 
ceitas pela maioria dos outros membros.

Art. 41—As provas oraes de linguas seião feitas 
sobre textos sorteados de autores contemporâneos, 
não incluído» nos programmas de ensino, mas indi
cados pela commissilo. A sorte designará o auctor 
para cada turma de alumnos, os quaes deverão se 
mostrar habilitados a fallar, ou pelo menos a enten
der linguas extrangeirne. Na prova especial de litte- 
ratura »e verificará o subsidio de que dispõe cada can
didato para bem conhecer a pureza da lingua ver
nácula.

íVrt. 42 As provas ornes de sciencias versarão 
sobre pontos organisados pela commissão, ao começar 
a prova de cada turma de alumnos, abrangendo cada 
ponto varias partes de cada uma das disciplinas da 
secção.

Art. 4.5 Terminada a prova oral para os alum
nos da mesma turma, reunir-se-ão as duas commis- 
sões para o julgamento.

Art. 44— Um delegado do Governo assistirá a to
do o processo do exame, cabendo-lhe o direito de 
veto, com effeito suspensivo, sobre a decisão da com- 
inissão examinadora, desde que se verifique n exis
tência de irregularidades Bubstanciaes, não só na ex- 
hibição das provas, senão também no modo de julga
mento. O Ministro resolverá afinal. O delegado terá 
o direito de intervir no exame para o seu esclare
cimento pessoal, quer tomando conhecimento das pro
vas escriptas. quer interrogando os candidatos.

Art. 45--Haverá de 10 a 20 de Fevereiro se
gunda epoca de exames, exclusivamente destinada 
aos alumnos que não tenham podido se apresenta- 
na primeira, por motivo bem justificado, em requer
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rimento ao Director, entregue na Secretaria durante 
os nove primeiros dias do referido mez.

Art. 46—Na mesma epoca realisar-se-ão para 
novos alumnos os exames de r.dmistão a qualquer 
anno do curso.

Art. 47—Os exames de admissão ao 1- anno far- 
se-ão perante uma commissão de tres lentes designa
da pelo Director.

Art, 48—Estes exames constarão de provas es- 
criptae e oraes. As escriptas verearão : r  sobre um 
dictado de 10 linhas impressas de Portuguez con
temporâneo ; 2' sobre Arithmetica pratica limitada ás 
operações e transformações relativas aos numeros 
inteiros e ás fracções.

As oraes constarão de leitura de um trecho su- 
fficientemente longo de Portuguez contemporâneo, es
tudo succinto da sua interpretação no todo ou em 
partes, ligeiras noções de grammatica portugueza e ar
guição sobre arithmetica pratica uos referidos limi
tes, noções de Geographia e de Historia do Brasil e 
Geometria. Na prova escripta os candidatos deve
rão exhibir regular caligraphia.

Art. 49—Os exames de admissão a outro qual
quer anno do curso far-se-ão pelo processo dos de 
promoções successivas, devendo os candidatos prestar 
alèm do exame do anno immediatamente inferior a 
; quelle em que pretenderem matricular-se, o de todas 
as matérias estudadas de modo completo nos antece
dentes e só dependentes de revisão no ultimo anno 
do curso.

Art. 50—Taes exames serão requeridos ao Dire
ctor, do 1' a 10 de Fevereiro, juntando os candi
datos o conhecimento de haverem pago a segunda 
taxa annual, quando se tratar de alumno da casa, e 
a taxa integral de 40$000 quando fôr extrànho ao 
estabelecimento.

Art. 51—O alumno que fizer o curso completo 
de estudos, de aceordo com as disposições deste Re
gulamento obterá, após os exames de madureza de 
todas as disciplinas do curso, o grau de bacharel en*
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eciencias e lettras, que será conferido em sessão so- 
lemne da congregação do Atheneu.

Art. 52—Para estimular o bom procedimento, 
applicação e aproveitamento dos alumnos, haverá no 
Atheneu premios mensaes e annuaes.

Art. 53—Os premios mensaes serão de dois 
graus: Os de I- denominam-se ‘ 'Notas de distiucção,. 
os de 2 ‘ "Notas de satisfação.,.

Art. 54—Para obter o prêmio mensal do P grau 
é necessário que o alumno, alem do seu procedimen
to optimo. tanto nas aulas como fora delias, tenha ob
tido a media geral de 0.

Art. 55 —Para obter o prémio do 2' grau é pre
ciso que o alumno, além do procedimento bom nas 
aulas e fora delias, tenha obtido a media geral de 1.

Art. 56—Estes premios serão assignados pelo di- 
rector e entregues ao alumno no primeiro dia util 
de cada mez ou no seguinte.

Art. 57—No dia 30 de Novembro terá logar a 
distribuição dos premios annuaes, que constarão de 
uma medalha de ouro para os alumnos que obtiv- rem a 
media animal de 0, e de uma medalha de prata para 
os que obtiverem a media animal de 1, em procedi
mento e aproveitamento.

Art. 58— A prova de mérito para obtenção destes 
premios será julgada em congregação especial que se 
reunirá a 29 de Novembro.

Art. 59—A distribuição dos premios annuaes serà 
feita com assistência do governador e auctoridades 
superiores do Estado, pessoal do estabelecimento, paes, 
tutores è famílias dos alumnos e mais pessoas que se 
queiram associar a essa festa.

Art. 60—Aberta a sessão pelo governador, fará o 
director uma allocução analoga ao acto, seguindo-se 
depois pelos alumnos uma sessão litteraria.

Art. 61--Finda a sessão, o secretario fará a lei
tura dos nomes dos alumnos premiados, que recebe
rão das mãos do Governador, ou de quem este desi
gnar, os premios que lhes tenham sido conferidos.
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CAPITULO VI

Dos alumnos 

C0DIG0 DISCIPLINAR

Art. 62--Ficam sujeitos ao restricto cumprimento 
da presente Regulamento todos os alumnos do Athe- 
neu, cujas obrigações vètn a se r :

r --Apresentar-se com asseio, decencia e pon
tualidade no estabelecimento, nos dias e horas de li
ções.

2 ,--Portar-se durante as aulas com attenção e 
respeito, nunca distraindo seus companheiros e obe
decendo sempre promptamente á voz dos precep- 
tores :

3 - -Apresentar sem emendas, borrões ou razuraa 
nos dias designados, seus trabalhos escriptos:

P —Expor as lições, quando mandar o lente;
5 ’ — Mostrar-se sempre cortez e bem educado pe

rante o Director e lentes, dentro e fora do estabe
lecimento, e respeitoso em qualquer parte para com 
as i utoridades superiores do ensino ;

6 ‘—Dispensar a todos seus collegas, empregados 
do Atheneu ou visitantes, tratamento ameno e affe- 
ctuoso.

Art. 94 --E ’ vedado ao alumno:

1 •--Abandonar qualquer exercício autes de con
cluído ;

2‘ --Assistir aulas em que não estiver matricu
lado ;

3'--Conservar-se de chapéu na cabeça dentro do 
estabelecimento ;

P --Fum ar no interior do mesmo, ou na sahida e 
entrada;

5- --Gritar, assobiar, fazer algazarras ou dar vaias 
dentro ou nas visinhanças do edifício ;

6- --Formar grupos na portaria, em frente ou 
em qualquer das immediações do Atheneu ;



7- --Escrever, pintai-, desenhar, gravar, riscar ou, 
por qualquer modo, sujar, estragar ou damnificar o 
edifício, seus moveis e utensílios;

8- --Proferir palavras, fazer gestos, espalhar es- 
criptos ou impressos, commetter actos offensivos á 
moral ;

9 - — Usar de divertimentos prejudiciaes, sob qual
quer ponto de vista, aos seus companheiros ou qual
quer empregado ou visita ;

IO1-—Ameaçar ou offender physicamente a qual-- 
quer pessoa extranha ou não, dentro ou nas proxi
midades do estabelecimento ;

11 •— Retirar para fora do Atheneu qualquer obje- 
cto da secretaria, gabinete3 e aulas, mesmo no pro 
posito de restituir.

Alt. 64- -Todos os alumnos são passíveis das s<- 
guintes penas :

r -  -Admoestação ;
2 — Reprehensão particular ;
3 •—Reprehensão publica ;
4 Exclusão momentânea da aula ;
.’»■— Exclusão do Atheneu até 15 dias ;
6 -—Exclusão por ura anno ;
7•— Exclusão definitiva.
Art. 65—As quatro primeiras podem ser applica- 

das pelo Director e lentes ; as 5, 6 e 7- pela congrega
ção, sob proposta do Director, havendo da ultima re
curso voluntário para o Governador do Estado.

Art. 66—E’ applicavel a pena de admoestação ás 
pequenas faltas pela primeira vez eommettidas contra 
o Regulamento.

Art. 67 --E ’ passível de reprehensão particular o 
alumno que infringir o disposto nos na. 1, 3 e  4 do art. 
62, e 2, 3 e 6 do art. 63.

Art. 68 --Incorre na pena de reprehensão publica o 
que reincidir nas faltas do artigo antecedente ou com
metter as do n. 6 do art. 62. e 1, 4, 5, 7 e 9 do
art. 63.

Alt. 69 --E ’ passível de exclusão momentânea o 
alumno que infringir o n. 2 do art. 62.



Art. 70--A  exclusão do Atheueu por 15 dias será 
applicada nas reincidências dos ns. 2 e 6 do art. 62, 
1, 4, 5, 7 e 9 do art. 63, e mais ao que incorrer tio 
n. 5 do art. 62 e 8, 10 e 11 do art. 63.

Art. 71--A applicaçãj da pena de exclusão por uni 
anno terá logar na reincidência das faltas do n. 5 do 
art. 62 e 8, 10 e 11 do art. 63.

Art. 72--Será definitivamente excluído o alumno 
que apresentar documentos falsos para a matricula ou 

•praticaractos deformai insubordinação ou immoralidade.
Art. 73—As penas 1\ 2, 3, 4 e 5 serão impos

tas de plano, simplesmente pela verdade conhecida e 
circumstancias do facto incriminado; e as 6 - e 7•me
diante processo instruído pelo Director e julgado pela 
congregação, com audiência do culpado, se comparecer 
para defender-se.

Art. 74--A imposição das penas 4, 5, 6, e 7 
será lançada em um livro especial, a cargo do Inspe
ctor de alumnos.

Art. 75--A o alumno incurso nas penas 6 e 7 é 
vedada a frequência escolar atè o pronunciamento da 
congregação.

Art. 76—Os lentes do Atheneu serão escolhidos 
pelo Governo do Estado entre os cidadãos de reconhe
cida aptidão moral e pedagógica.

Art. 77-Desde o dia em que assumir o exercido, 
o lente terá direito aos vencimentos da tabella annexa;

Art. 78-A s vantagens e deveres relativos á vita
liciedade, montepio e licenças obedecerão ás regras da 
legislação commum do Estado.

Art. 79—0  lente que substituir qualquer cadeira 
terá direito à parte dos vencimentos que perder o subs
tituído. (Art. 97, n, XIII).

Art. 80-A o3 lentes incumbe :
a) observar fielmente o programma da ‘ cadeira ;
b) comparecer pontualmente às aulas, conforme o 

horário ;
c) fazer a chamada dos alumnos uites de começa

rem os trabalhos, notando falta aos que a ella não res
ponderem ;

d) Lançar nas cadernetas as notas de lição e pro
cedimento, immediatamente depois de cada aula ;
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e) inant»r o silencio, o respeito, e decoro durante 
a aula, fazendo delia retirar-se o alumno que proceder 
mal;

f) Observar as recommendaçõe5 e instrucções do 
Director, auxilial-o na manutenção da ordem e discipli
na dentro do estabelecimento, por cuja reputação zela
rá em toda parte ;

g) Satisfazer todas as requisições do Director no 
interesse do ensino, ou para esclarecimento das aucto- 
ridades superiores;

h) Comparecer pontualmente ás reuniões da Con
gregação no tempo designado;

i) Preencher o tempo destinado ás lições e exerci- 
eios, ainda mesmo sendo necessário, para este fim, re
cordar a matéria estudada ;

j| Assignar o livro do Ponto.
Art. 81--0  lente ou professor que subir á cadeira 

15 minutos depois da hora estabelecida para o começo 
da sua aula, embora preencha o resto do tempo, 
perderá o direito de assignar o livro do Ponto, e ser- 
lhe-a’ marcada uma falta justificável, bem como a 
aquelle que deixar de comparecerás congregações.

. Art. 82-A  falta de comparecimeuto a qualquer ex
ercício regulamentai importa perda dos vencimentos 
relativos aos dias de falta, salvo :

a) Prestação de serviços publico3 gratuitos e obri
gatórios :

b) Nojo em consequência de morte de ascen
dente e descendente, conjugue e irmão;

c) Gala de casamento até 8 dias.
Art. 83-Serão justificáveis pelo Director, dando 

direito á percepção do ordenado, as faltas dadas pe
los lentes atè 8 dias, por moléstia provada com 
atte8tado medico, em si ou pessoa de sua familia.

Art. 84- -Os lentes são passíveis das penas se
guintes :

a) Admoestação escripta ;
b) Perda de gratificação de 1 a 3 mezes ;
c) Suspensão de 1 a 3 mezes ;
d) Suspensão de 3 mezes a 1 anno.
Art. 85--A s  penas a e b serão applicadas pelo 

Director ; as penas c e d, pelo Governador, á vista de
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representação escripta do Director, depois de ouvido o 
delinquente.

Art. 80 --A  primeira pena será imposta toda a vez 
que o lente ou professor não cumprir bem os seus de
veres, quer instruindo mal seus discípulos, quer exer
cendo a sua disciplina sem critério, com negligencia 
ou má vontade, deixando de dar aulas sem causa jus
tificada, infringindo emfiin. qualquer disposição do Re
gulamento que não importe pena especial.

Art. 8 7 --A segunda pena será applicada nas pri
meiras reincidências do art. anterior.

Art. 88 --As pennas c e d serão impostas :
A primeira nas segundas reincidências do art. 80, 

e a segunda quando o lente fomentar insubordinação, 
rebelliões ou desobediências entre os alumnos.

Art. 89—0  lente, uma vez adquirido o direito a vi
taliciedade, sò poderá ser privad » de sua cadeira me
diante acto du governo, ante documentos que provem :

1 '- Incapacidade physica ou moral;
2'--!áentença condemnatoria passada em julgado ;
3.-Abandono da cadeira, por mais de trinta dias, 

sem licença ou causa justificada ;
4 --Acceitaçáo de emprego remunerado, municipal, 

estadual ou federal, incompatível, com o magistério;
.V--Pratica de immoralidade ou de violência con

tra seus alumnos, de modo que o impossibilite para o 
cargo. NTesse caso. dada a denuncia ao Director, este 
convocara immediatamente a congregação que. ouvido 
o accusado, abrirá o processo. Ultimado este, haverá, 
nos casos de condemnaçáo, recurso para o Governa
dor.

Art. 90-Subsistem para os lentes, no que lhes 
forem applicaveis, as disposições dos arts. 73, 74 e 75 
do Regulamento Geral da Iustrucção Publica.

Art. 91-Haverá na secretaria um livro destinado 
ao lançamento destas penas.

Art. 92--A congregação «lo Atheneu è composta 
dos lentes, sob a presidência do Director. Suas ses
sões serão ordinárias ou extraordinárias : as primeiras 
terão logar no uliimo dia de cada mez. ou no subse
quente, sendo esse feriado, independente de convoca
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ção; as extraordinárias, quando convocadas pelo Di
recto r.

Art. 93—A Congregação não funccionará sem a 
presença de metade e mais um dos lentes, compre- 
hendidos os substitutos e interinos, sendo suas resolu
ções tomadas por maioria de votos.

O Director, alem de seu voto como lente, terà o 
de qualidade.

Art. 94—Além das attribuições conferidas neste 
Regulamento, á Congregação incumbe :

I -  Conhecer dos factos delictuosos dos aluirmos 
sujeitos ao seu julgamento e applicar-lhes as penas re
gulamentares ;

I I -  Eleger dentre os seus membros um orador 
por occasião das sessões solemnes;

III- Emittir juizo sobre trabalhos didacticos, des
tinados ao ensino secundário, escolhendo uma com - 
missão para redigir o parecer respectivo ;

IV - -Prestar informações que lhe forem pedidas 
pelas autoridades superiores;

V - Resolver provisoriamente sobre os casos omis
sos deste regulamento, dependendo suas decisões de 
approvação do Governador, para terem força de le i ;

V I -  Propor ao Governo, por intermédio do Dire 
ctor, as reformas convenientes ao eusino.

CAPITULO IX

DO 1‘ESSOAL ADMIN1ST1ÍATIV0

Art. 95 - O pessoal administrativo do Atheneu 
compõe-se de um Director, um Secretario, um Inspec- 
tor de alumnos, um Porteiro Archivista. dois Conti- 
nuos.

Art. 96—Todos os cargos de administração serão 
providos livremente pelo Governador, podendo reca- 
hir a nomeação de Director. em qualquer dos lentes.

§ Uuico—Em seus impedimentos e faltas sení o 
Director substituído por outro lente designado pelo Go- 
veruo e que só terá direito, alem dos vencimentos 
propriOB, á metade da gratificação do substituído.

Art. 97—Ao Director compete :
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I— Superintender e fiscalisa'' os serviços do es
tabelecimento, e dirigir os trabalhos escolares, velando 
pela rigorosa execução do programma de ensino e 
pela fiel observância das leis.

II— Informar todos os requerimentos e papeis que 
tenham de ser sujeitos á decisão do Governo, trans- 
mittindo-os a este com os esclarecimentos necessários.

III— Dar posse aos lentes e demais funccionarios 
do Athene .

IV—  Abrir, numerar, rubricar e encerrar os livros 
de escripturação.

V—  Assignai1 o expediente e correspondência (lia
ria, fazendo expedir osactos offlciaes referentes ao es
tabelecimento.

VI— Julgar dos motivos allegados pelos alumnos 
para justificação de faltas e dal-as por justificadas.

VII— -Convocar e presidir as sessões da Congre
gação e propor a esta as medidas a bem do ensino 
e disciplina.

VIII— Solicitar do Governo quaesquer providencias 
que julgar necessárias ou que forem propostas pela 
Congregação.

IX —  Fazer annuneiar a abertura e encerramento 
das matriculas e inscripções de exames, declarando 
as condições exigidas para taes actos.

X —  Fazei' proceBsar no ultimo dia util de cada 
mez a folha de pagamento do pessoal administrativo 
e docente remettendo-a, devidamente instruída, ao The- 
souro Estadual.

X I—  Auctorisar as despesas de expediente, nos li
mites da respectiva verba, e requisitar o seu paga
mento.

XII— Encerrai' diariamente o ponto dos lentes, 
marcando falta ao que não comparecer nos primeiros 
quinze minutos da hora destinada á sua aula, ou reti
rar-se antes de concluídos Beus trabalhos.

XIII— Propor ao Governo a nomeação interina de 
pessoa idônea para substituir qualquer lente ou fuu- 
ccionario.

§ l'--E sta  proposta poderá recair sobre outro + 
lente, quando da substituição não resultar incompatibi
lidade na hora de licção.
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§ 2' —0  substituto perceberá a parte de venci
mentos que perder o substituído.

X IV —Communicar ao governo a data da posse, 
começo e interrupção de exercício, licenças, modifi
cações e substituições interinas do pessoal docente e 
administrativo.

XV -Resolver, de accordo com a lei, as questões 
e negocios internos do estabelecimento que depende
rem de sua decisão.

X V I -  Impor as penas disciplinares estabelecidas 
pelo Regulamento aos funccionarios sob sua juris- 
dicção.

X V II -  Assignar e remetter aos paes ou represen
tantes de alumuos os boletins mensaes.

X V III- -Apresentar annualmente á Secretaria do 
Governo um relatório circumstanciado dos serviços do 
Atheneu, indicando as reformas e providencias que jul
gar necessárias.

Art. 98--Ao Secretario compete
I -  Comparecer pontualmente á secretaria e con- 

serval-a aberta todos os dias uteis, conforme o horário 
do expediente.

I I -  Preparar o expediente e a eseripturação, de 
accordo com o Regulamento e ordens do Director, re
digir e expedir a correspondência official, deixando 
s mpre as necessárias copias.

III- Organisar o lançamento das matriculas, subs
crevendo os respectivos termos, e assignar as guias 
para o pagamento das taxas.

I V -  Lavrar e assignar com o Director os termos de 
posse dos lentes e funccionarios.

V -  Lavrar e subscrever as actas da Congregação.
V I -  Transmittir as ordens do Director, verbalmeu- 

te ou por escripto, aos lentes e empregados.
Víl-Registrar as medidas de procedimento, apro

veitamento e faltas dos alumnos, conforme os bole- 
*ins mensaes organisados pelo Inspector.

VIII—Extrahir e subscrever as copias e certidões 
ue forem requeridas á Direetoria.

IX --T er sempre em bòa ordem os livros e papeis a 
seu cargo.
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X"Registrar todos os actos relativos ao pessoal 
docente e administrativo.

XI-Annunciar as reuniões da Cougregação e, por 
edital, os prasos de inscripção para exames e matrí
culas. bem como todos os actos que carecerem de avi
so prévio, declarando sempre dia, hora e logar.

Art. 99—A secretaria do Atheneu. alem dos livros 
que forem necessários para o expediente, terá mais :

livro para termos de posse e compromisso do corpo 
docente e administrativo ; para registro dos titulos, ac
tos de licenças e substituições ; para matricula em ca
da um dos annos; para termos de exames annuaes ; 
para as ac,tas dos exames de madureza ; para lança
mento das penas disciplinares ; para lançar o compare- 
cimento e .'alta dos lentes e empregados ; para inven
tario dos moveis e utensílios escolares.

Art. 100-Oompete ao Inspecter de alumnos :
I -  Comparecer pontualmente ao começo dos tra

balhos, conservando-se no Atheneu até o fim do ser
viço.

II- Vigiar com zelo e solicitude o procedimento 
dos alumnos e aconselhal-os paternalmente.

HI--Zelar pela guarda e conservação dos gabine
tes, laboratorios e mobílias das aulas, dispondo para 
isto dos serviços dos contínuos.

IV - Promover a execução do codigo disciplinar, 
dando sciencia ao Director das infracções cominettidas 
pelos alumnos.

V - Organisar a escripturação das cadernetas das 
aulas, verificar o lançamento das notas e extrair men
salmente os boletins de informação.

V I - Cumprir as ordens do Director relativas à dis
ciplina e serviço escolar.

Yll-Substituir o secretario nos seus impedimentos.
Art. 101-lncumbe ao Porteiro :
l-Guardar as chaves do edifício, abrindo às 9 ho 

ras e 45 minutos da manhã e fechando, depois de encer 
rado, o expediente.

Íl-Cuidar do asseio da casa e moveis, dando ordeh 
aos serventes.

IJI-Receber a correspondência official, requeri*
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mentos e papeis sujeitos a despacho, dando entrada e 
sahida no livro da porta.

I V -  Dar destino aos papeis que receber da Secre
taria ;

V -  Fazer o archive da repartição, conforme as ins- 
trueções que receber.

V I -  Cumprir as ordens do Direetore Secretario.
Art. 102-Aos contínuos e serventes incumbe ob

servar directamente o que lhes for ordenado pelos eus 
superiores.

Art. 103—Todos os funccionarios administrativos 
ficam sugeitos às penas estatuídas no Regimento In
terno que a Directoria organisai'.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GERAE8

Art. 104— O Director baixará as instrucções peda
gógicas neccessarias á perfeita execução dos pro
grammas de ensino.

Art. 105—Os certificados de exames prestados no 
Atheneu pelos alumnos já  mdriculados ficarão isen
tos de sello e quaesquer outros emolumentos esta- 
duaes.

Art. 106--O pessoal docente e administrativo, 
sempre que tiver de dirigir-se ao Governador, fal-o- 
a por intermédio do Director.

Art. 107--O ensino das Mathematicas Elementares 
será, no começo de cada auno, distribuído pelos res
pectivos lentes.

Art. 108— Os lentes e empregados perceberão os 
vencimentos da tabella annexa.

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. l'--Em quanto não houver alumnos matricula
dos em todos os annos do curso, poderão os lentes 
das cadeiras sem alumnos ser aproveitados para au- 

. xiliar os trabalhos de outras cadeiras.
Art. 2 ‘ — Ao lente de Physica, Chimica e Historia 

Natural será abonada a gratificação addicional de-----



7ó$ooo mensaes, sendo obrigado, além das lições the- 
oricas ministradas nos dias e horas determinadas, a 
dar pelo menos duas vezes por Bemana, aulas prati
cas constantes de exercidos no laboratorio e passeios 
botânicos.

Art. 3 ‘— O lente que já gozar vitaliciedade no 
caso de não ser aproveitado, será posto em disponi
bilidade com o respectivo ordenado.

Art. 4 '— Emquanto não for nomeado o cathedra- 
tico effectivo de Desenho, Astronomia e Mecanica, o 
Governo contractará para leccionar taes matérias pes
soa idônea, a quem será abonada a gratificação men
sal de 150$000.

Palacio do Governo, 25 de Janeiro de 1905.

Augusto T avares de LyRA 
Henrique Castriciano de Souza

TABELLA DE VENC1MENTOS

CARGOS O R D E N A D O G R A T I F I C . V E N C I M E N T O S

Direetor...................
Lente.............•. . . .
Secretario...............
Insp. de alumnos.. 
Porteiro Archivista 
Continuo.................

1:800$000
1:600$000
1:200$000
1:0U6$666

733$S33

3:600$000
900$000
800$000
600$000
533$333
36G$667

2:700$000 
2:400$000 
1:800$000 
1:600$000 
1:100$000

Palacio do Governo, 25 de Janeiro de 1905.

Augusto T avares de Lyra 
Henrique Castriciano de Sousa.
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Eleva a 15 o »• dos matriculandos gratuitos no Athe- 
neu Rio Grandense.

0  Governo do Estado do Rio Grande do Norte

Ducket a :

Art. Único—Fica elevado a 15 o n- dos matri- 
eulandoa a que se refere o art. 15 do Reg. que 
baixou com o Decreto n* 151 de 25 de Janeiro ul
timo.

Palacio do Governo, 20 de Fevereiro de 1905, 17. 
da Republica.

Decreto n. 152 de 2 0  de Fevereiro
de 1905.

A ugusto Tavares de LyRA
Henrique Cdstriciano de Sousa
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Extingue o cargo de Director Geral da Indru- 
cção Publica.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte, 
auctorisado pela Lei ir 158 de 29 de Agosto de 1901,

Decreta :

Art. Unico.— Pica extincto o cargo de Director 
Geral da lnstrucção Publica, passando as respectivas 
fuucções para o Director do Atheneu, nos termos do 
art. 1* da referida lei.

Palaeio do Governo, 23 de Fevereiro de 1905, 17. 
da Republica.

1Jec reto 72' 153 de 23 de Fevereiro
de 1905.

Augusto Tavares de Lyra 
Henrique Gastriciano de Souza
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Anetorisa o Thosouro a cmittir quinhentas apólices do valor 
de um conto de reis cada uma.

0  Governador do Estado, de aecordo com o pa- 
ragrapho 3- do art. 1 ' da lei n. 222 de 21 de Se
tembro de 1901, que o auctorisou a realisar no paiz, 
pela forma, nas condições e sob as garantias que 
julgar mais conveniente aos interesses do Thesouro 
um empréstimo atè á quantia de dois mil contos,... 
(2:000:000$000).

D ecreta :

Art 1 —Fica o Thesouro auctorisado a emittir 
quinhentas apólices do valor de um conto de reis 
(1:000$000) cada uma, ao juro • annual de oito 
por cento (8*j.) para serem transferidas ou causiona- 
das em garantia de um empréstimo ao Estado.

Art. 2 ‘—Revogam-se as disposiçõeB em contrario. 
Palacio do Governo, 22 de Junho de J905, 17‘ da
Republica.

Deci'eto ri 154 de 22  de Junho 1905

A ugusto Tavares de Ljra 
Henrique Castriciano ãe Souza.



Decreto n' 155 de 7 de Setemoi o 
de 1905  '

Perdoa ao rêo Cândido Bonifácio Affonso o resto da penú 
de prisão que lhe foi imposta.

0  Governador do Estado do Rio Grande do Nor
te, usando da attribuição que lhe confere o n- 9 do 
art. 35 da Constituição Estadoal e em cominem oração 
á gloriosa data de hoje ;

D ecreta  ;

Art. r — E’ perdoado ao sentenciado Cândido Bo
nifácio Affonso o reBto da pena de sete annos de pri
são simples que lhe foi imposta pelo jury da Villa de 
Goianinha.

Art. 2 ■— Revogam-se as disposições em contrario.
Palacio do Governo Natal, 7 de Setembro de 

1905, 17 da Republica.

A ugusto Tavares de LyRA 
Joaquim Soares It. da Camar a,
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Modifica o Dec. n. 151, de 25 de Janeiro de 1905

0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte

Decreta :

Art. 1 ’ O regulamento do Atheneu Norte-Rio- 
Grandense, que baixou com o Decreto n. 151, de 25 
fie Janeiro do corrente anno, será observado com as 
seguintes modificações:

Art. 3-—Na enumeração das matérias e numero de 
boras de aula, por semana, no 3‘ anuo, d iga-se: 
Geographia em vez de Chorographia do Brasil; De
senho 3 horas ; Latim 2 horas.

Art. 5 '-  Para o alumno que não quizer bachare
lar em sciencias e lettras será facultativo o estudo de 
Mecha nica e Astronomia ; do Inglez ou do Allemão ; 
do Grego e da Litteratura.

Art. 6-— Todas as matriculas serão requeridas ao 
Director, de 1- a 14 de Março, com declaração do 
nome do matriculando, sua filiação, logar e data do 
nascimeuto e anno do curso que pretender frequentar.

Art. 9-— Os candidatos estranhos ao estabelecimen
to, que pretenderem matricular-se em qualquer dos an- 
iios que não for o V , ficam obrigados á exigencia cons
tante da lettra B—do art. 7\ alem da exhibição do cer
tificado de approvação nos exames anteriores.

Art. 12—Fica supprimido.
Art. 13—Fica supprimido.
Art. 18—As aulas serão abertas a 15 de Março e 

encerradas a 14 de Novembro.
Art. 19 -Substitua-se pelo art. 358 do codigo de 

ensino em vigor [federal].
Art. 20—Substitua-se pelo art. 52 do Regulamento 

do Gymnasio Nacional.
Art. 31,— n. II, parte final, diga-se: Historia Natu- 

’ p|D’8ica e Chimica, Litteratura, Allemão, Grego,
1'istoria e Lógica do 6‘ anno.

Art. 35 —Paragrapho único : Estas commissões

Decreto n. 156, de l o  de Outubro
de 1905 .
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serão eleitas pela congregação e terão como presiden
te o lente mais antigo de cada unia delias.

Art. 45— Haverá na 2 ‘ quinzena de Fevereiro se
gunda epoca de exames exclusivamente destinado aos 
alumnos que não tenham podido se apresentar na pri
meira, por motivo bem justificado, bera como aos re
provados na r  epoca somente em uma das matérias 
do anno.

Os requerimentos para estes exames serão apre
sentados de 1 • a 14 de Fevereiro.

Art. 46 - Segunda parte, hm vez de Geometria, 
diga-se : System a métrico e morphologia geométrica.

Art. 50—Em vez de r a  10 de Fevereiro, diga-se 
de r  a 14 de Fevereiro.

Art. 57—Em vez de 30 de Novembro, diga-se : no 
primeiro domingo posterior a 16 de Novembro.

Art. 58—Em vez de 29 de Novembro diga-se : 16 
de Novembro.

Art. 64 a 75: Substituam-se pelos art. 46 e 47 do 
. Regulamento do Gymnasio Nacional.

Art. 94—Diga-se : Delegado Fiscal, em vez de Di- 
rector.

A rt, 2 ’ — R evog am -se  as disposições em contrario.

P alaciodo Governo. Natal, 10 de Outubro de 190 5 . 
17 da Republica.

Auoueto T avares de Lyra

Joaquim Soares Raposo da Camara.
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Doc roto n. 1 5 7  de (3 de 
do W O  5

11 ove m oro

Auctorisa o Impector do Thesouro a nomear um fiscal e 
um encarregado da estatística para a fiscalisação 

lo contracto firmado com a Companhia Com- 
mcrcio c X  a cegarão.

0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte

Decreta :

Art. r — Para a fiscalisação do contracto firmado 
com a •‘Companhia Commereio e Navegação”  arrema
tante do imposto de exportação do sal produzido neste 
Estado, poderá o Inspector do Thesouro nomear, sen
do necessário, um fiscal e um encarregado da esta
tística, que perceberão as gratificações constantes da 
tabella annexa.

Art. 2 ’ -A  importância que a referida compa
nhia é obrigada a pagar nos termos do ir VI da clau
sula VII, para as despesas de ficalisação de seu con
tracto sera recolhida ao caixa do sal, pelo qual 
correrá a custeio do inesino serviço de fiscalisação, 
organisado de accordo com o art. 1‘

§ 1’nico: O saldo que for verificado no fim do 
contracto passará para o caixa do Thesouro como re
ceita eventual.

Art. :v— Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, Natal, O de Novembro de 1905, 17 da Re
publica.

Acglsto Tavares de Lyra 
Joaquim Soares 1{. da Camara.
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TABELLA

a que se refere o decreto w Í57 desta data.

PESSOAL O R A T . MENSAL T O T A L

1 Fiscal
1 Encarregado de esta

tística.........................

2 0 0 C 0 0 Ü  
1 3 3 8 3 3 3

2 0 0 $ 0 0 0  
1 3 3 $ 3 3 3  

3 3 3 «$ > 3 3 3

Palacio do Governo do Estado do Hio Grande do 
Norte, 5 de Novembro de 1905.

Auousto Tavares de Lyra 
Joaquim Soares Raposo da Camara.
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(era 0 Decreto w 138 dc. 18 de Julho de 1902, que 
modificou, 0 de n. 122 de (J de Dezembro de 1900.

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte.

Deobetí :

Art. r —O decreto ir 138. de 18 de Julho de 
1902, que alterou o de ir 122 de G de Dezembro de 
1900. expedido para a execução do contracto celebra
do em 5 de Outubro do mesmo aimo com o Ministro 
da Fazenda, para a flsealisação e cobrança do imposto 
de consumo do sal produzido no Estado, observar-se*à, 
de ora em diante, com as seguintes modificações:

I

Decreto n. 158 < 2 0  o de Ilovembro
de 1905.

Na 1 circumscripção a Commissão Central terá 
como auxiliares um fiscal de salinas, tira guarda, trez 
vigias e um escrevente.

Na 2a o administrador e o escrivão da mesa de 
rendas serão auxiliados por um empregado de Fa
zenda. addido, dois fiscaes de salinas e oito guardas; 
e na 3a., por um empregado de Fazenda, addido, 
trez fiscaes de salinas e sete guardas.

II

Junto á Commissão Central, haverá cinco fiscaes 
geraes, um dos quaes será chefe e outro sub-chefe. 
Iisses fiscaes poderão ser destacados para qualquer 
ponto do Estado, a Juizo do presidente da mesma 
commissão e de accordo com as necessidade do serviço.

Art. 2‘— Ao pessoal incumbido do serviço de fis- 
calisaçâo e cobrança do imposto serão abonadas as 
gratificações constantes da tabella annexa.

Art. 3 '—A escripturação da caixa do sal será en
cerrada no fim de cada exercício, passando para a



caixa do Thesouro, como receita eventual, o saldo 
nelle existente.

Art. 4 — Revogam-se as disposivões em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, <( de Novembro de 1905. 17 da Republica.

Augusto Tavakks r>u Ljba 
Joaquim Sumr< li. da Cornara.
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TABELLA

a que se refere o art. 2‘ do Dec. n- /5S, desta data.

N°*. PESSOAL GRAT.
MENSAL TOTAL

1 Presidente da Commissâo Central 250$000 250$000
1 Contador do Thesouro................... 190$0Ü0 íooSooo
1 r  Escripturario do Thesouro----- 180$000 180S000
2 Administradores das Mesa-........... 150$000 300$000
2 Escrivães » » .......... 75$000 150$Q00
2 Empregados de Fazenda addidos. 75$000 150S000
i Tbesoureiro do Thesouro............. ioo$ooo íooSooo
i Chefe de tiscaes geraes................. I50$000 150$000
i Sub-Chefe de fiscaes geraes......... 130$000 130$000
3 Fiscaes geraes.................................. 100$000 30(>$000
(3 Fiscaes de salinas............................ 150$0Q0 9<)0$00(>

16 Guardas.............................................. 88$33S 1:333$328
3 Vigias.................................................. 60$000 180$000
1 Escrevente......................................... 40$000 40$000

*1 Patrào [1* circumscripçfto]........... 70$000 7 0$00ü
1 2 Remeiros | i ft circumscripção]......... 60$000 120S00o

2 Patrões (2a e 3a eircumscripvões) 80$000 120$000
4 Remeiros (2“ e 3n circumscripvões) 

Expediente e matérias...................
50$000 200$000 

136$«72
ã:000$000

Palaeio tio Governo, 6 de Novembro de 1905 17- da Re- 
Publica.

Augusto Tavakeb dk Ljra 
Joaquim Soarem B. da Cornara.
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Dec roto n. 159 de 7 de Novembro
de 1905

Dá instrucções para a eleição de 17 de Dezembro vindouro 

O Governador do Estado do Rio Grande do Norte.

Decreta :

Art. Unico. Na eleição estadual de 17 de Dezem
bro proximo vindouro serão observadas as instrucções 
que com este baixam.

Palacio do Governo, 7 de Novembro de 1905, 17‘ 
da Republica.

A ugusto T avares i i? Lyju 
Joaquim Soares 11. da Camara.

Instrucção a <pie se refere o decreto n. Í59, 
desta data, para a eleição de vice-govcrna- 
dor e dois deputados estaduaes.

Art. r  Na eleição que se devera eftectuar a 17 
de Dezembro proximo vindouro, para o preenchimen
to das vagas de vice-governador do Estado e dois de
putados estaduaes servirá o alistamento ultimamente 
feito de accordo com a lei federal n. 1269, de 15 de 
Novembro do anuo passado (art. 1*, 2 ‘ e 31 da lei n. 
237).

§ Unico. Nos municípios em que, por qualquer cir- 
cumstancia, foi anuullado o alistamento feito na con
formidade da mesma lei, servirá o alistamento esta
dual anteriormente em vigor (art. 2' das disposições 
transitórias da citada lei n. 237.)

Art. 2' A eleição terá feita por secções, devendo 
começar e terminar no mesmo dia (art. 17 e 18 da 
citada lei n. 237).

Art. 3' A divisão dos municiqios e a designação
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<Te edifícios serão as feitas em observância do art. 1. 
das disposições transitórias da lei n. 237.

Art. 4 ' No dia 9 de Dezembro, o presidente da 
intenaencia mandará affixr.r editaes na porta do edifieio 
onde e:ta fnncciona. fazendo-os também publicar pela 
imprensa, onde houver, con.idando os eleitores a da
rem os seus votos, declarando que a eleição se realisa- 
rá a 17 de Dezembro, ao meio dia. indicando os lugares 
em que deverão votar e, bem assim, que nas chapas 
para vice-governador será escripto, apenas, um nome e, 
nas de deputados,dois (art. 21 da citada lei n. 237).

Art. 5' As mesas eleitoraec, constituídas de acordo 
com oart. r  das disposições transitórias da lei n. 237, 
compor-se-ão de cinco mesarios e tres supplentes [art. 
22 da citada lei n. 287].

§ Unico- Nos municípios onde, por haver sido an- 
nullado o alistamento, não for observado o art. r  das 
disposições transitórias da lei n. 237, servirão as mesas 
anteriores.

Art. 6 -No dia í) de Dezembro, o presidente da 
intendência remetterá aos mezarios designados [art. 26 
da citada lei 237) as listas authenticas contendo os no
mes dos eleitores que devem votar em cada secção 
(art. 28 cia citada lei n. 237).

§ 1' A remessa dessas listas deverá ser feita pelo 
correio, sob registro, ou pelo porteiro da intendência, 
cumprindo áquelles a quem forem entregues, accusar o 
recebimento [§  Unico do art. 28 da citada lei n. 237).

§ 2 Si, até o dia 14, o mesario designado não ti
ver recebido copia do alistamento referente á sua sec
ção, poderá qualquer dos mesarios requisital-o do se
cretario do governo municipal, que, sob pena de res
ponsabilidade, satisfará immediatamente a requisição 
[art. 29 da cit. lei n. 237)

Art. 7' A ’a onze horas da manhã do dia 17 de De
zembro, os membros da mesa eleitoral se reunirão no 
logar designado, sob a presidência provisória do me
sario indicado paia o recebimento da copia do alista
mento, e elegendo á pluralidade de votos, o seu pre
sidente e secretario, aquelle designará, dentre os de
mais membros os que deverão fazer a chamada dos e- 
leitores, receber as cédulas, examinar os titulos, la-
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vrando o secretario immediatamente a acta da in-lal- 
lação em livro proprio, aberto, numerado, rubricado 
e encerrado pelo presidente do governo municipal (art. 
30 da cit. lei n. 237).

Art. 8' Não se procederá á eleição sem que com
pareçam tres. pelo menos, dos membros que compõem 
as mesas, sejam effectivos ou supplentes (art. 31 da 
cit. lei u. 237).

§ l - Si até ao meio dia de 17 de Dezembro só hou
verem comparecido tres ou quatro mesarios. effecti
vos ou supplentes, serão convidados um ou dois elei
tores para completarem a mesa.

Não havendo accordo a respeito do eleitor ou e- 
leitores que devam ser convidados, serão preferidos 
os que forem approvados pela maioria, decidindo a 
sorte si houver empate (art, 31 § r  da cit. lei n. 237).

§ 2 ‘ Não se podendo organisar a mesa, de modo 
a ser iniciada a chamada a uma hora da tarde, não 
terá lugar a eleição (§ 2' do art. 31 da citada n. lei).

§ 3' Si depois de organisada a mesa. comparecer 
qualquer mesario ou supplente, que não se tenha apre
sentado a tempo, não poderá tomar assento (§ 3 - do 
art. 31 da cit. lei n. 237).

Art. 9' Os candidatos que, disputarem a eleição 
poderão nomear cada um o seu fiscal, que tomará as
sento na mesa eleitoral e terá o direito de exigir da mes
ma, concluída a eleição e antes de lavrar-se a acta 
dos trabalhos, um boletim assignado pelos mesarios. 
contendo os nomes dos can lidatos votados, numero dos 
votos recebidos e dos eleitores que compareceram (art. 
32 da cit lei n. 237.

§ Unico—Es8é3 boletins, com as firmas dos me
sarios reconhecidas por notário publico do município, 
poderão ser apresentados na apuração geral da e- 
leição para substituir a acta [§ 1 • do art. 32 da ci t. 
lei n. 237).

Art. lo. A nomeação do fiscal será feita em officio 
dirigido á mesa e assignado pelo candidato ou seu pro
curador, devendo ser entregue no acto da installação 
da mesa (§ 2- do art. 32 da cit. lei n. 237).

Art. 11—Sempre que um grupo de trinta eleitores 
pelo menos, da secção indicar á mesa em documento
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assignado e que tenha as firmas reconhecidas, o nome 
de qualquer eleitor para fiscal da eleição, deverá este 
ser admittido, gosando dos direitos conferidos aos fis- 
caes dos candidatos (art. 33 da cit. lei n. -237).

Art. 12 A substituição dos mesarios far-se-á de 
aceordo com o art. 34 da lei n. 237.

Art. 13 Installada a mesa, terá começo a chama
da doa eleitores, pela ordem em que estiverem na res
pectiva lista. A falta dessa lista, porem, não impedirá 
o recebimento das cédulas dos eleitores da secção, que 
comparecerem e exhibirem os seus titulos devidamente 
legalisadcs (art. 35 da cit. lei n. 237).

§ Unico. O eleitor só poderá ser admittido a votar 
apresentando o seu titulo e na secção a que pertencer, 
salvo os membros da mesa, cujos nome3 não estiverem 
incluídos na lista da chamada, que votarão em ultimo 
logar. sendo rubricadas as cédulas do presidente por 
um dos mesarios (art. 3(3 da cit. lei n. 237),

Art. 14. O recinto em que estiver a mesa eleitoral 
será separada do resto da sala por um gradil proximo 
daquella, afim de que os eleitores, de fora do recinto 
fiscalisem o trabalho eleitoral. Dentro do recinto e 
junto aos mesarios estarão os tiscaes. (art. 37 da lei n. 
237).

Art. 15. A eleição será por cédula aberta e as- 
signada, devendo o eleitor, ao ser chamado, apresen
tai- quatro cédulas, duas eguaes contendo os nomes do 
candidato ao cargo de vice-governador e outras duas 
também eguaes, com os nomes dos candidatos a de
putados. Estas cédulas serão rubricadas pelo presiden
te da mesa eleitoral, entregando-se duas delias—uma 
para vice-governador e outra para deputado—ao elei
tor e apurando-se immediatamente as outras duas (art. 
38 da cit. lei n. 237).

Art. 1(3. O presidente da mesa eleitoral distribuirá 
pelos mesarios o trabalho da apuração (art. 3í) da cit. 
lei n. 237).

Art. 17. Si as cédulas de vice-governador contive
rem mais de um nome, só será apurado o primeiro. 
Do mesmo modo com as cédulas para deputados : só 
serão apurados os dois primeiros nomes (art. 40 cit. 
lei n. 237).
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Art. 18. O eleitor, logo ern seguida ;i apuração, 
de seus votos, assignarà o livro de presença que de
verá ser aberto e encerrado por simples termo do 
presidente da intendência (art. 41 da cit. lei n. 237).

'Art. 19. Terminado a chamada e apuração, o pre
sidente da mesa fará lavrar um termo de encerra
mento em seguida á assignatura do ultimo eleitor, no 
qual serà declarado o numero dos que votaram (art,
42 da cit. lei n. 237).

§ Unico. 0  eleitor que comparecer depois de con
cluída a chamada e antes de se começar a lavrar o 
termo de encerramento será admittido a votar (art.
43 da cit. lei n. 237).

Art. 20. Nenhuma cédula poderá ser acceita sem 
que se ache assignada pelo eleitor, (art. 44 da cit. lei 
237.)

Art. 21. Serão tomados em separado os votos da- 
dos a candidatos, cujo nomes estiverem alterados 
por troca, augmento -ou suppressão de sobrenome, e, 
hem, assim o voto dado por eleitor cujo titulo for 
•uipugnado no momento da votação, por outro que ex- 
hibir segunda via do mesmo titulo. Neste caso será e- 
gualmente tomado em separado o voto do impugnante 
e os seus titulos ficarão em poder do presidente da 
uiesa para os devidos fins (art. 45 da cit. lei n. 237).

Art. 22. Não serão apuradas as cédulas que tive
rem nome riscado ou substituído e os que não forem 
PerfeitameDte idênticas entre si, ou não tiverem a mes- 
•ua assignatura do eleitor (46 da cit. lei n. 237).

Art. 23. Terminada a apuração das cédulas, o pre
sidente fará escrever resumidamente, em tantos ex
emplares quantos forem os mesarios e fiscaes. torne
an do a cada um delies um exemplar por todos rubri
cado, o resultado da eleição, consignando os nomes dos 
cidadãos votados e o numero dos votos obtidos (art. 47 
{ia cit. lei n. 237).

Art. 24. Concluído o trabalho constante do art. 
antecedente, o presidente proclamará o resultado da e ■ 
teição pela lista da apuração, procedendo a qualquer ve
rificação, si alguma duvida for suscitada por mesario, 
fiscal ou eleitor e fará lavrar no livro proprio a respe - 
ctiva acta, que será assignada pelos wesario6, fiscaes
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e eleitores que quizerem fart. 48 da cit. lei n. 237).
Ait. 25. Na acta da eleição deverão ser, transcri- 

ptas, na ordem da maior votação, os nomes dos ci
dadãos votados.

Da mesma aeta constará:
a) o dia da eleição e a hora em que teve começo ;
b) o numero dos eleitores que não compareceram ;
e) o numero de cédulas apuradas promiscuamente

para cada eleição ;
d) o numero das recebidas e apuradas em separado 

com a declaração dos motivos, os nomes dos votados e 
o dos eleitores que d’ellas tiverem sido portadores;

e) os nomes dos mesarios e fiscaes que não assi- 
gnaram a acta, declarando o motivo.

f)  todas as occorrencias que se derem no processo 
eleitoral [art. 49 da cit. le iir  237).

Art. 26. Qualquer dos mesarios poderá assignat-se 
vencido na acta, dando os motivos (art. 50 da cit. lei 
n* 237].

Art. 27. Finda a eleição e lavrada a acta, seráim- 
mediatamente transcripta no livro de notas do tabellião 
ou escrivão aã -hoc nomeado pela mesa, o qual certifi
cará no proprio livro dasactas e em seguida á ultima 
assignatura, ter feito a transcripção e dara a certidão 
a quem a pedir.

§ 1' Esta transcripção, quando feita por escrivão 
nd-lioc será lavrada em livro especial, aberto e rubri
cado pelo presidente da mesa.

§ 2' A distribuição dos tabelliães e serventuários 
de justiça para servirem nas mesas das seçções in
cumbe ao presidente da intendência, e Re fará publico 
por editaes com a antecedencia de très dias, pelo 
menos.

§. 3' A transcripção a que se refere o presente 
artigo deverá ser assignada pelos membros da mesa, 
fiscaes e eleitores que o quizerem (art. 51 da cit. lei 
ir  237],

Art. 28. Qualquer eleitor da secção e, bem assim 
os fiscaes poderão offerecer protestos por escripto, re
lativamente ao processo eleitoral, passando-se recibo 
ao protestante. Esses protestos serão rubricados pela 
mesa que contraprotestando-os ou não, appensal-os-á
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!Í copia dua act;i3 que será rsmettida à junta aparadora (art. 52 da eit. lei n • 237].
§• Uuico. tíi a mesa não acceitar os protestos de que 

trata e te artigo, poderio ser este; lavrados no livro 
de notas do tabellião do distrieto, dentro de vinte e 
quatro hora? depois da eleição (art. 53 da eit. lei ir 237.)

Art. 29. Das actaa de installação. de recebimento 
de votos, com a respectiva certidão da transcripção. 
e das assignuturas dos eleitores no livro de presença 
inclusive o termo de encerramento, fará a mesa ex- 
trahir tres copias que, depois de assignadas pelos 
mesari03 e concertadas por tabellião ou escrivão al hoc, 
serão enviadas uma á secretaria do governo, outra á 
do Congresso e a terceira á junta aparadora (art. 
55 da cit. lei n- 327).

Art. 3t. Oj livro j e mais papeis concernentes á 
eleição deverão ser remettidos, no praso de dez dias. 
ao presidente do governo municipal, afim de serem 
recolhidos ao archivo da municipalidade (art. 5G da 
cit. lei n - 237.)

Art. 31. A apuração da eleição de vice-governador 
será feita pelo Congresso do Estado, conforme o dis
posto na Constituição ; a de dep‘utados, porem, será 
realisada pela intendência da Capital a 1 (> de Janeiro 
de 1906. (art, 57 e 58 da cit. lei n -237).

Avgcsto Tavares de Lyiu 
Henrique Castricinno de Souza
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Decreto n. 160, de 13 de Novembro 
de 1905.

Ilegula o imposto de industria e profissão commerciaes

0  Governador do Estado, usando da auctorização 
que lhe conferem a Constituição e art. 4 § 5' da lei 
n* 238, de 14 de Novembro ultimo, manda que, no 
lançamento e arrecadação do imposto de industria e 
profissão commerciaes, de que trata o art. 2 - § 2• 
ir  3—da citada lei, se observe o seguinte

Regulamento

CAPITULO I

Do imposto e sua incidência

Art. 1—O imposto de industria e profissão com 
merciaes, de que trata o art. 2 ‘ § 2 ir 3 da lei ir 
238, de 14 de Setembro de 1905, incidira sobre 'os 
que, no Estado, exercerem industria on profissão com- 
mercial, tendo-se em vista o desenvolvimento e im
portância delias.

Art. 2 —Na classificação dos contribuintes se ob
servará a tabella A, adoptada pela referida lei e an- 

' uexa ao presente decreto.

CAPITULO II

Das estações e seu pessoal

Art. 3— ü  collecta do imposto se procederá, na 
capital, por tres empregados do Thesouro, designados 
pelo Inspector: nos municípios onde houver mezas 
de rendas, pelos administradores e seus escrivães; no3 
demais municípios, pelos colleetores e escrivães.
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CAPITULO III 

Do lançamento

Art. 4—0  lançamento do imposto será feito atm - 
ulmente de 1 a 10 de Dezembro.

Art. 5—Aos collectados entregarão os lançadores 
um aviso do quantum ficam sujeitos a pagar.

Art. 6 —Do lançamento procedido será remettida 
uma copia authentica ao Thesouro do Estado, pelos 
encarregados desse serviço, dentro do prazo de quinze 
dias.

No Thesouro, esta copia será do mesmo modo re
mettida pelos lançadores á secretaria da Junta da Fa
zenda.

CAPITULO IV

De tempo e modo da cobrança

Alt. 7—A cobrança do imposto será realizada por 
trimestres adeantados, a’ bocca do cofre, quer do 
Thesouro, quer das estações fiscaes dos municípios, 
precedendo annuncios por editaes, nos logares do cos
tume, ou pela imprensa, onde a houver; devendo ef- 
íectuar-se o respectivo pagamento, improrogavelmente 
ua primeira quinzena de Janeiro, Abril, Julho e Ou
tubro, sob pena de multa de 100$ a 1:000$.

CAPITULO V

Das reclamações e recursos

Art. 8—Os collectados poderão reclamar, dentro 
do praso de dez dias, contados do aviso a que se re- 
tere o art. 5, perante os chefeá das repartições arre
cadadoras, que deverão proferir o seu despacho den
tro fie cinco dias do recebimento da reclamação.

§ Unico—Do despacho favoravel ao reclamante 
haverá recurso necessário para á Junta Administra- 
tiva da Fazenda Estadual; e do que lhe for contrario 
Poderá elle recorrer, dentro de dez dias, contados do
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mesmo despacho, para a referida Junta; e da decisão 
desta, dentro de egual praso, para o Governador do 
Estado.

Art- 9—Haverá recurso voluntário para o Gover
nador do Estado, dentro de dez dias, das multas im
postas, qualquer que seja o seu valor.

§ Uniea— O praso será contado da data da intima
ção (ias mesmas multas.

Art. 10 -Emquanto não forem decididos definiti
vamente os recursos, nenhuma modificação ou restitu
ição poderá ter logar.

Art. 11—Os recursos interpostos para a Junta Ad
ministrativa da Fazenda deverão ser apresentados, na 
Capital, ao Inspector do Thesouro, que os enviará ao 
seu destino; nos outros municípios, aos chefes das res
pectivas estações arrecadadoras, que, depois de infor
mal-os, os remetterão ao Thesouro, para os devidos 
fins.

§ Unieo— Os recursos interpostos para o Gover
nador do Estado serão apresentados ao Inspector do 
Thesouro, que, depois de informal-os, os encami
nhará.

CAPITULO VI

Disposições gcrnes

Art. 12—A falta de lançamento não isenta o con
tribuinte do pagamento do imposto.

Alt. 13—Os que começarem a exercer a sua in
dustria ou profissão depois de encerrado o lançamen
to serão inscriptos, em lista supplementär, para paga
rem a quantia em que forem collectados, desde o pri
meiro dia do trimestre da inscripção.

Art. 14—Quando o Thesouro verificar que a clas
sificação haja sido fesiva aos interesses da Fazenda 
poderá, em qualquer tempo, revel-a parcial ou to
talmente .

Art. 15—Os contribuintes que, por dolo ou m» 
fè, se recusarem a fornecei- esclarecimentos ou dados 
seguros para a collecta, os empregados de Fazenda, 
coílectores e respectivos escrivães que, por negligencia;
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omissão ou falta de exacção no cumprimento de de
veres, concorrerem para a defraudarão ou prejuízo das 
rendas publicas, serão multados de 100$ a i:000$ fi
cando os exactores sujeitos, alem das multas, às penas 
de suspensão e responsabilidade, nos termos da legis
lação criminal, das ordens, instrucções e regulamentos 
fiscaes em vigor.

Alt. 10—A imposição das multas de que trata 
este regulamento è da competência da Junta Admi
nistrativa da Fazenda.

Art. 17— Não tendo sido interposto o recurso de 
que trata o art. 9, ou não tendo tido provimento o 
niesmo recurso, será intimado o infractor .para pagar 
a. multa no praso de 30 dias, findo o qual, não sendo 
paga, proceder-se-á á cobrança por meio executivo.

Art. 18— As porcentagens aos arrecadadores serão 
Pagas de conformidade com a tabella annexa sob a
lettra B.

Art. 19—As multas impostas deverão ser calcu
ladas de accordo com a regra estabelecida na circular 
do Tliesouro Estadual, de 22 de Maio de 1886, sob ir 
4, a saber:

No minimo............................  100$000
No medio..............................  550$000
No máximo..........................  1:000$000

Art. 20—Os casos não previstos neste regulamen
to serão resolvidos pelas leis, ordens, instrucções e re- 
gulamentoB fiscaes.

Disposição transitória
Art. 21—O lançamento do imposto para o pro- 

ximo exercício de 1906, poderá ser feito, fora da Ca
pital, atè o dia 20 de Dezembro vindouro.

Art. 22— Fjcam revogadas as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, 13 de Novembro de 1905, 17 da Republica.

A ugusto Tavabks m Lyka 
Joaquim Soares H. cia Cantara
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TABELLA A

A que se refere a lei rr 238, de 14 de Setembro ultimo, 
para o lançamento e cobrança do imposto de indus
tria e profissão commereiaes, de que trata o art. 2' 
§ 2■ «• 3 da mesma lei.

CLASSES MÍNIMO MEDIO MÁXIMO

1* 60$000 120$000 180$000
2' 240$000 300$000 360$000
3- 420$000 480$000 540$000
•1- 600$000 720$000 840$000
5 • 960$000 1.080$000 1.200$000
6- 1.500$000 1.800$000 2.100$000
7- 2.400$000 3.000$000 3.C00$000
8- 4.800$000 6.000$00ft 7.200$000
9- 8.400$000 9.600$000 10.800$000

10- 12.000$000 18:000$000 24.000$000

Palacio do Governo, 13 de Novembro de 1905. 
17 • da Republica—A ugusto Tavares de Lyra.—Joaquim 
Soares Raposo da Camara.
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B
TabcJla das porcentagens que deverão auferir os emprega

dos encarregados do lançamento e arrecadação do im
posto de, industria e profissão commerciaes, a que se 
refere o decreto n, 160, de 13 de Novembro de 1905.

ESTAÇÕES POKC. DIVIDENDO

Thesouro............ 6-)- Dois por cento para 
cada um dos lançadores.

Mesas de rendas.. 5-)- Tres por cento para o' 
administrador, e dois por 
cento para o escrivão.

Collectorias........ 8"). Cinco por cento para o 
collector, e tres porcen
to para o escrivão.

Palacio do Governo do Estado do Rio-Grande do 
Norte, 13 de Novembro de 1905. 17 da Republica. 
— Augusto Tavares de Lyra—Joaquim Soares E. da 
Camara.
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Decreto n: 161 de 9 de Dezembro 
de 1905-

Crêa em Villa Nova, uma collector ia de rendas estadoaes 

0  Governador do Estado do Rio Grande do Norte.

Decreta :

Art. 1" Fica creada. a bera do serviço de arre
cadação, era Villa-Nova, uma collectoria de rendas, 
publicas.

Art. 2 ‘ Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo, 9 de Dezembro de 1905 17- 
da Republica.

Augusío Tavares de Lyra 
Joaquim Soares Raposo da Camara
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Batalliao de Segurança

Ns.

I
1
1
1
3
3
3
1
1
1
1
1
1

10
10
3
6
3

16
16

180
6
3
1

VENCIM1

GRADUAÇÕES

T®. Coronel...................
Major Fiscal...................
Alferes Aj. Secretario.. 
Alferes Quartel Mestre.
Capitães...........................
Tenentes..........................
Alferes..............................
Sargento Ajudante........
Sargento Quartel Mestre 
Corneteiro mòr. . . . . . .
Cabo de tambores..........
Mestre de ínuzicu.........
Contra-mestre.................
Músicos de l ft classe. . .  
Muzicos de 2a classe.. ,
l0" Sargentos.................
20tl Sargentos.................
Forrieis..........................
Cabos...............................
Anapeçadas....................
Soldados..........................
Corneteiros...................
Tambores.........................
Cabo de cornetas,........

Soldo

266$660 
180$000 
i26$067 
126$G67 
1531331 
133$334 
133$334 
30$000 
30$000 

9$000 
8 $000 

40$000 
30$000 
20$000 
15$000 
14$000 
9$000 
8$000 
7$000 
6$000 
6$000 
7$000 
7$000 
R$000

Gratified [-1

ÍNTOS

no

133$ 134 
90$ )00 
63$ 133 
63$ 133 
70$ 166 
66$ 106 
50$ 106 
15$ )00 
15$|)00 
5$()00 
5$000 

30$j)00 
20$Ò00 
ío fo o o  
íoéòoo  
0$|)00 
5$000 
5$Ò00 
4 $500 
4$000 
4$000 
4$500 
4$5Ò0 
5$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 24 de Agosto de 1905: 17' da Republica—
Augusto TavaRks de LyKA. Joaquim Soares li. da Cantara.

Elapa Vencimentos
mensaes

45$000 
45$000 
4 5$000 
45$000 
4 5$000 
45$000 
45$000 
45$000 
45$000 
45$000 
45$000 
45$000 
45$000 
4 5$O0u 
45$000 
45$000 
45$000

400$000 
270$000 
190$000 
190$000 
690$000 
60O$000 
510$000 

90$000 
90$000 
59$000 
58$000 

115$000 
95$000 

7 50$000 
7o0$000 
195$000 
354$000 
174$000 
904$000 
880$000 

9:900$000 
339$000 
I09$000 
58$000

Vencimentos
annuaes

17.780$000

4 .800$000 
3 .240$000 
2 .280$000 
2 .280$000 
8 .280$000 
7.200$000 
0 .120$000 
J. 080$000 
1 .080$000 

708$000 
69O$000 

1 .380$000 
1 .140$000 
9 .000$000 
8.400$000 
2 .340$000 
4.24R$000 
2 .088$000 

10.848$000 
10.560$000 

118.800$000 
4 .068$000 
2 .084$000 

090$000
213,300$000


